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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
CAIXA DE CONSTRUÇÃO DE CASASO Diretor Geral da Caixa de Cons-

truções de Casas do Ministério do
Exército, usando das atribuições que
lhe confere a letra a do parágrafo 2e,

do artigo 42 do Regulamento aprova-
do pelo Decreto 119 20.175, de 11 de
dezembro de 1945, em vista do pro-
cesso protocolizado nesta Caixa sob

n9 149, em 1 9 de novembro de 1968,
resolve:

Aposentar a Servidora — Alice Re-
bouças Puente Santos — no cargo de

Oficial de Administração. Nivei 16-C;
do Quadro de Pessoal Civil desta Cai-
xa — Parte Permanente — nos ter-
mos do que dispõe a letra a, do item
I, do artigo 101 da atual Constituição
Federal, combinados com o que esta-
belece o artigo 252, item II, da Lei
n9 1.711 de 28 de outubro de 1952.
— Attila José Thei:cnai'd BarrOZ,C).

ATO DO DIRETOR GERAL

Em 18 de dezembro de 1968

13° Distrito Rodoviário Federal
PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO

DE 1968
O Chefe do 13 9 Distrito Rodoviário

Federal, usando das atribuições regi-
mentais que lhe confere o item IV do
artigo 15t do Regimento aprovado
pelo Decreto W 44.656, de 17 de ou-

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
tubro de 1958, ,tendo em vista o coas- f No 158 — Designar a servidora Ieo
tante do processo 0254-62, resolve	 I nete Araújo Guedes Ramos, matri-

cuia 2.101.117, do Quadro de Pesa011
Parte Especial (QPPE), para Substi.

tuta da Secretária da, Chefia do 139
D.R.F., em suas faltas ou impedi-
mentos eventuais, ficando sem efeito
a Portaria número 140-68. — Albert0
Antônio Dohia.

PORTARIAS DE 10 DE DEZEMBRO
DE 1968

O Interventor do Instituto Brasiita-
ro de Reforma Agrária IBRA, no
uso das atribuições que lhe conferem
os Decretos de 23 de julho e 5 de
agesto de .1968, publicados no Diário
Oficial das mesmas datas, na forma
dos Artigos 32 -e 65 do Regulamento
Geral, aprovado pelo Decreto 55.689,
de 31 de março de 1965, resolve:

1.Z9 573 — I — Aprovar o Relatório
DN-64-68, referente ao julgamento de
24 dossiês da Comissão de Seleção de
Parceleiros da Área Prioritária do Rio
de Janeiro,

O Interventor do Instituto Brasilei-
ro de Reforma Agrária — IBRA, no
uso da satribuições que lhe conferem
os Decretos de 23 de julho e 5 de
agosto de 1968, publicados no Diário
Oficial das mesmas datas, na forma
dos Artigos 32 e 65 do Regulamento
Geral, aprovado pelo Decreto 55 839,
de 31 de março de 1965,

Considerando o Relatório DN-65-68,
resolve:

N.9 574 — I — Autorizar o lotea-
mento de 87,1 ha para fins de forma-
ção de "Sítios de Recreio", conforme
planta de Projeto constante do
P.IBRA-7.107-68, do imóvel rural ca-
dastrado sob o n9 51.04.007.07.318, si-
tuado no Distrito de Tiarajú, Municí-
pio de São Gabriel — Estado do Rio
Grande do Sul, de propriedade de
Anita Machado de Assis Brasil, c:e
acôrdo com o Reg. Ant. Livro 3--j,

5.343,. feita no cartório de Regis,
tro Geral de Imóveis de São Ga-baiel
RS (Oficial do Registro — JO,é -11.-
vécio Siqueira Pra les), aia 26 de no-
vembro de 1113.

O Interventor do InsLIL,IlLo Brasilei-
ro de Reforma Agrária — IBRA no
uso das atribuições que lhe conferem
OS DecreloT, de 23 de julho e 5 de
agõto de 1063, publicados no Diário

N9 575 — I — Autorizar a DR-2, as-
sessorada pelo SP a proceder a reor-
ganização territorial do Projeto Ale-
xandre de Gusmão para adequar o cl*,-
men_sionamento das parcelas à capa-
cidade de uso potencial dos rolos pre-
vendo, após entendimentos com a Pre-
feitura do Distrito Federal:

a) a transformação do "Núcleo 7"
em comunidade urbana capaz de ab-
solver a população localizada nas pro-
ximidades do DCAG e oriunda das
cidades satélites de Brasília;

b) a solução definitiva em torno
da construção da barragem sôbre o
Rio Descoberto,- da responsabilidade
do DAE de Brasília que permitirá o
refórço do abastecimento d'água às
cidades de Taguatinga e Gama.

II — Autorizar a DR-2, devidammx-
te assessorada pelo DF a estabelecer
com urgência, o valor da terra nua
em Alexandre de Gusmão, de acôrdo
cem os vários tipos de solos existen-
t

N9 576 — 1 — Suspender a assina-
tura dos contratos de compromisso de
compra e venda e colonização le lo-
tes rurais nos projetos Alexandre de
Gusmão, Papucaia e Quatls até a
aprovadas de novos modelos a serem
elaborados, pelo DN em colaboração
com a PJ, DF e SP, na forma do Re-
gulamento Geral do IBRA. Dos novos
modelos deverão constar o compro.

misso do IBRA de suportar as eles
pesas de Administração do Projel.o e
as decorrentes da sobras de caráter
público, como estradas não vicinais
pontes e serviços comunitários, e do
parceleiro de arcar com os gastos cosi-
seqüentes de melhoramentos, tais eo
mo irrigação e drenagem, que benefi-
ciem o conjunto de parcelas no qual
a sua se inclui.

II — Delegar poderes aos Delegados
Regionais do IBRA em Brasília, Noi.
deste e Rio de Janeiro para promove-
rem a rescisão amigável dos contra-
tos dede compromisso de compra e een-
da e colonização dos lotes rurais i n-
cluidos era suas respectivas iurtsdi-
ções, bem como para assinarem no-
vos têrmos contratuais, de conformi-
dade com os modelos a serem aprova-
dos ou aditivos os contratos em iigo:
levando em consideração cada caso
em caso particular.

O Interventor do Instituto Brasileieo
de Reforma Agrária — EBRA, n Uso
das atribuições que lhe conferem os
Decretos de 23 de julho e 5 de agasto
de 1968, publicados no Diário Oficial
das mesmas datas, na forma dos ai-
tigos 32 e 65 do Regulamento Geral,
aprovado pelo Decreto 55.889, de '31
de março de 1965,

resCoolnvelderando o 
F.:1.-.:ór:o DF-203-08,

N9	- - I — Auarli-tar,, de acário
com o art. 1:') 1,e- n9 4.497, de 6
de abril oe liLe, a venda de 130 lotes
rurais situaaos no imdvel Antezele,
Estado do Parane„ através de "Con-
trato de Colonh,.sção e de Promssa

de Compra e Ve.-aia' com a álea To-
tal de 2 039.61 perfazendo a ar.-
portância de NCre 41.792,20 ia(jcita
a juros de 6Li a-3 ano, e a coireçad
monetária, s:,,guirj g os índices (sue fo-
rem baixadas pelo Governo Feaaaal,
aos posseiros abaixo discriminados:

João Loureiro — Lote no 198, área
18,49 ha. Gleba n 0 12. Preço NCr$
389,60. Prazo: 4 anos. (Processo
iBRA n9 12.878168).

Salvador Joi.;é reuerte — Lote no
208, área 10.71 na. Gleba n9 11. /h-e-
ço NCr$ 214,80. Prazo 3 anos. (Pro-
cesso IBRA n9 12.879-68).	 -

João Marcial Gayer — Lote n 9 311,
área 11,50 ha. Gleba n 9 11. Preço
NCr$ 230,00. Prazo: 1 ano. (Pro,c'e3so
1BRA n9 12.880-68).

Alban Kremer — Lote n 9 203, área
12,64 ha. Gleba n9 12. Fuçar .‘-!(.3r$
252,80. Prazo: 4 anos. (Proaeaso 1BRA
W 12.881-68).

Orival Prazeres — Lote n 9 211, área
37,48 ha. Gleba no 8. Preço Neli
749.60. Preço: 2 anos. (Processo iBRA
n9 12.882-68)

Ivo Mazetto — lote n 9 262, 'ira
14,53 lia. Gleba n 9 :3. Preço NCr$
290,60. Prazo: 4 anos. (Processo 11.32IA

12.883-68).
José Maria Mooelin — Lote n ? 109,

área 52,29 ha. Gleba n 9 3. Proço NCr$
IBRA n9 12.884-68).

Ana Maria Ma l aquias — Lote 11 9 36,
área 23,98 ha. Gleba n 9 8. I :oço :Cr$
47960. Prazo: 5 anos. IBRA
na 12.885-68).

José AIieri — Lote n9 175, área
23,21 ha. Gleba n9 11. Preço laCr$

Prazo: 4 rtn ,,.);. (Processo IBRA.
a? 12.E:82-61).

Levhic)	 —	 no 1E6, á:oca
12.14	 n9 12. Preço
332.83.	 auís.
119 12.887-11).

Luiz Schlicarnann — 1jt n9 32, área.
30,46 ha. Gleba n 9 1. Preço NCr$
609,20. Prazo: 3 anos. (Pr o cesso IBRA
n9 12.888-68).

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

INSTITUTO BRASILEIRO DE REFORMA AGRÁRIA
Oficial das mesmas datas, na forma
dos Artigos 32 e 65 do Regulamento
Geral, aprovado pelo Decreto 55.699,
de 31 de março de 1965,

Consicie: ando o R elatório DY - 66-ed,
resolve:



BEPARTIÇÕES E

Capital e Interior:
Semestre 	  NCr$
Ano 	  NCr$

Exterior:
Ano

Capital e Interior:
18,00 Semestre	 NCr$
36,00 Ano 	  NCr$

PARTICULARES	 FUNCIONÁRIOS

Exterior:
	  NCr$ 39.00 Ano 	  NCr$

EXPEDIENTE
OEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR GERAL

ALBERTO DE BR1TTO PEREIRA

CHEFE 00 zeRvIço oet eutst.icações

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO
CHEFE DA SEÇÃO 0/1 REDAÇÃO

FLORIANO GUIMARÃES

Nilton Brocardo — Lote n9 281, área Sebastião Antunes Cordeiro — Lote
21,40 ha. Gleba n9 8. Preço Ner$ no 295, área 7,84 ha. Gleba no 2. Pre-
428,00. Prazo: 1 ano. (Processo IBRA ço Ner$ 156,80. Prazo: 2 anos. (Pro-
no 12.985-68).	 cesso IBRA n9 13.000-68).

Henrique Pacheco Costa — Lote IV Zaquiele Carletto — Lote n o 130,
328, área 10,38 ha. Gleba no 8. Preço área 22,75 ha. Gleba iao I. Preço NCts
Ner$ 207,60. Prazo: 5 anos. (Pro- 455,00. Prazo: 3 anos. (Processo IBRA
cesso IBRA no 12.986-68).	 n9 13.001-68).

Ernesto Ferreira Antunes — Lote n9 Clervasio Foralosso — Lote no 33,
131, área 13,24 ha. Gleba no 1. Preço área 15,30 ha. Gleba n9 1. Preço Ner$
Ner$ 264,80. Prazo: 3 anos. (Procew.0 306,00. Prazo: 5 anos. (Processo IBRA
IBRA n9 12.987-63).	 n9 13.002-68).

João Erbilio Borges Gerstner — Lote Angelo Stedile — Lote n9 34, área
nç 48, área 22,12 ha. Gleba n9 1. 15,20 ha. Gleba n9 1. Preço Ner$
Preço NCr$ 44,40. Prazo: 1 ano. (Pre- 304,00. Prazo: 3 anos. (Processo IBRA
cesso IBRA n9 12.988-68).	 nr 13.003-68).

Pedro Ludvichak — Lote n 9 5, área Matilde Mendes da Silva — Lote n9
24,26 ha. Gleba n9 2. Preço NCr$ 128, área 11,9 1) ha. Gleba no 3. Preço
485,20. Prazo: 2 anos. (Processo IBRA NCr$ 238,00. Prazo: 2 anos. (Processo
no 12.989-68).	 )LBRA n9 13.004-68).

Reinaldo Ludvichak — Lote no 131, Vendelino Francener — Lote no 270,
área 44,93 ha. Gleba no 2. Preço Ner$ área 49,27 ha. Gleba n9 11. Preço
898,60. Prazo: 2 anos. (Processo IBRA NCr$ W 13.005-68).
n9 12.99IJ-68).	 José Iagucheski — Lote no 152, área

Alevino Gafuri — Lote n9 246, área 18,04 ha. Gleba no 3. Preço NCr$
17,14 lia. Gleba lio 2. Preço NCr$ 360,80. Prazo: 5 anos. (Pr ocesso IBRA
342,80. Prazo: 2 naos. (Processo IBRA n o 13.006-68).
n9 12.991-68).	 Laurindo Nazareno Matiello — Lote

Orlando Pacheco — Lote n9 298, n9 144, área 17,75 ha. Gleba n9 3.área 14,05 ha. Gleba no 2. Preço Ner$ Preço Ner$ 355,00. Prazo: 3 anos.
281,00. Prazo: 2 anos. (Processo IBRA (Processo IBRA ii 9 13,007-68).n9 12.992-68).

João Bortoli — Lote no 146, área
49,66 ha. Gleba no 3. Preço Ner$
993,20. Prazo: 2 anos. (Processo IBRA
no 12.993-68).

Rosalino José da Silva — Lote no
147, área 32,04 ha. Gleba no 3. Preço
NCr$ 640,80. Prazo: I ano. (Processo
IBRA no 12.994-68).

Vivaldino Corrêa .F3aasla — Lote n eVivaldino
10 área 10,01 ha. Gleba n o 3. Preço
N $ 200,20. Prazo: 2 anos. Proceeo
IBRA no 12,995-68).

Sebastião Euclides dos Santos —
Lote n9 164, área 12.32 ha. Gleba n o 3.
Preço NCr$ 266,40. Prazo: 2 anos.
(Processo IBRA n9 12.996-68).

Rosalino da Silva Santos — Lote
no 139, área 20,59 ha. Gleba ao 3.
Preço Ner$ 411,30. Prazo: 2 anos.
(Processo IBRA no 12.997-68).

Ricardo Ferreira — Lote no 2, área
24,84 ha, Gleba n9 2. Preço Ners
496,8'). Prazo: 2 anos. (Processo IBRA
no 12.998-68).

Waldir Michela — Late n° 71 Arfa

Ello Sheffel
— Lote 119 190, área 38,96 ha. —

Gleba n9 12, Preço Ner$ 779,20. —
Prazo: 3 anos, (Processo IBRA nú-
mero 13.008-68).

Oliveira Gomes:
— Lote n9 8, área 926 ha. — Gle-

ba n9 1, — Preço Ner$ 185,20. —
Prazo: 3 anos. — (Processo IBRA
no 13.066-68).

Francisco de Assis Ferreira
— Lote no 90, área 8,14 ha.
Gleba no 3. Preço NCr$ 162,80.
Prazo: 2 anos. (Processo IBRA

no 13.067-68).
Armedo Storch

— Lote n9 179, área 13,62 ha.	 -
Gleba no 12. — Preço Ner$ 272,40.
Prazo: 4 anos. — (Processo IBRA

no 13.068-68).
Pedro Conct

— no 260, área 13,17 ha.
Gleba no 12. — Preço 263,40.
Prazo: 5 anos. — (Procosso IBRA

n'n 13.019-68),
14,80 ha. Gleba 119 3. Preço	 NC:	 Iraciel Gonçalves de Salles
298,00. Prazo: 2 anos. (Processo II3RA	 Late no 28, área 98.42 ha.
no 12.909-63).	 lieba 119 8. i. s.(eço NCr$ 1.928,40.
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As Repartições Públicas de-
verão entregar na Seção de Co-
municações do Departamento de
imprensa Nacional, até às 17 ho-
ras., o expediente destinado à pu-
blicação.

— As reclamações pertinentes
à :atéria retribuída, nos casos de
êrro ou omissão, deverão ser
formuladas por escrito à Seção
dc Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à publicação no
órgão oficial.

— A Seção de Redação fun-
ciona, para atendimento do públi-
co. -de 11 às 17h30 min,

— Os originais, devidamente
autenticados, deverão ser dactilo-
grafados em espaço dois, em uma
só face do papel, formato 22x33
as emendas e rasuras serão res-
salvadas por quem de direito.

— As assinaturas podem ser
tornadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano,
exceto as para o exterior, que
sempre serão anuais.

— As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem prévio
aviso.

— Para evitar interrupção
remessa dos órgãos oficiais a
novação de assinatura deve
solicitada com antecedência
trinta (30) dias.

— Na parte superior do ende-
aço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anuais e, cle-
verão ser renovadas até 28 de fe-
vereiro.

— A remessa de valõres, sem-
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de

30,00 esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

— Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme-
tidos aos assinantes que os soli.e,
citarem no ato da assinatura.

DIÁRIO OFICIAL
sEçAo 1 - PARTE et

órgão dèstinado as publicações da admimstracão descentralizada

tmpresso nae oficinas do Departamento de Imprensa Nacional

BRAalt.ta

ASSINATURAS

na
te."
ser
de

'4,11.ffie

13,50
27,00

NOM E RO AsV 1.1 LS O
— O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0.01.
se do mesmo ano, e de NCr$ 0.01 por ano, se de anos anteriores.

José Mr..a. dos Prazeres — Lote 11?
269, área 38.03 ha. Gleba n9 8. Pre-
ço Ne r$ '760,60. Prazo: 2 anos. (Pro-
cesso IBRA nç 12.889-68).

Orlando Costa Silveira — Lote nu-
mero 363-D, área 14,24 ha. Gleba n9
8. Preço NCr$ 281,80. Prazo: 3 anos.
(Processo IBRA n9 12.890-68)

Elias Furini — Lote n9 171, área
43,52 ha. Gleba n9 11. Preço NCr$
870,4). Prazo: 5 anos. (Processo IBRA
329 12.891-68).

Sabelho Castanheti — Lote no 174,
área 14,77 ha. Gleba n9 Il. Preço
NCI$ 295,40. prazo: 5 anos. (Processo
IBRA n9 12.892-68).

Francisco Lucas Antoniazzi — Lo..e
n9 170, área 48,30 ha. Gleba n 9 11.
Preço Ner$ 966,00. Prazo: 5 anos.
(Processo IBRA n9 12.893-68).

Avelino Soranzo — Lote no 266, área
2427 ha. Gleba n9 11. Preço NCrs
485,40. Prazo: 5 anos. (Processo IBR.A
no 12.894-68).

Augusto Castanhetti — Lote n9 172,
área 26,06 ha. Gleba no 11. Preço
NCr$ 521,20. Prazo: 5 anos. (Processo
IBRA n9 12. 895-68) .

João Rodrigues de Vargas — Lote
no , 206, área 24,37 ha. Gleba n9 12.
Preão NCr$ 487,40. Prazo: 2 anos.
(Processo IBRA n9 12.896-68).

Edemar Albino Backes — Lote n9
196, área 64,01 ha. Gleba no 12. Preço
NCr$ 1.280,20. Prazo: 1 ano. (Pro-
cesso IBRA n9 12.897-68).

Waldemar Dias Cavalheiro — Lote
no 142, área 15,71 ha. Gleba n9 11.
Preço NCr$ 314,20. Prazo: 5 anos.
,(Processo EIRA n9 12.979-68).

Learcino Duarte Barcellos — Lote
19 265, área 41,53 ha. Gleba no 3.
Preço 830,60. Prazo: 3 anos. (Processo
IBRA n9 12.980-68).

Alberto Paludo — Lote no 248, área
36,83 ha. Gleba n9 6. Preço NCr$
$36,64). Prazo: 2 anos. (Processo IBRA
39 12.981-68).

Waldemar Alves Martins — Lote
lio 297, área 30,35 ha. Gleba W 6. Pra_
ço NCr$ 607,00. Prazo: 3 anos. (Pro-
cesso IBRA n9 12.982-63).

Joaquim Alves do Nascimento —
Lote 119 232, área 40,92 ha. Gleba ne
6. Preço Ner$ 818,40. Prazo: 3 anos.
(Processo IBRA n9 12,983-68)

Libino Maciel dos Santos — Lole
119 282, área 22,65 ha. Gleba no 3.
Preço NCr$ 453,00. Prazo: 3 tilleS.
(13:actuo IBRA n9 12.984-68).

Prazo: 1 ano. (Proc. IBRA núme-
ro 13.070-68).

Arzerniro Pepes do Vale
— Lote no 301-A. área 62,99 ha. '

Gleba n9 8. Preço NCr$ 1.259,80.
Prazo: 1 ano. (Processo IBRA nú-

mero 13.07168).
João de Resena

— Lote no 165, área 36,07 ha.
-Gleba n o 12. Preço NCr$ 721,40.
Prazo: 4 anos. (Processo IBRA nú-

mero 13.072-68).
Hortênclo Rodrigues dos Santos

— Lote no 213, área 21,63 ha.
Gleba n9 12. Preço NCr$ 432,60.
Prazo: 2 anos. (Processo IBRA

mero 13.073-68.
Dorico Monteiro Rocha — Lote nú-

mero 243, área 9,48 ha.
Gleba no 8. Preço NCr$ 189,60.
Prazo: 2 anos. (Processo IBRA nú-

mero 13.074-68).
José Bianchin — Lote no 87, área

7,78 ha.
Gleba no 8. Preço Ner$ 155,60.
Prazo: 2 -anos. (Processo IBRA nú-

mero 13.075-68).
Narciso Ferreira Bueno — Lote nú-

mero 28-A, área 48,07 ha.
Gleba no 8. Preço NCrs 961,40.
Prazo: 2 anos. (Processo IBRA.

no 13.076-68).
Gentil de Andrade — Lote no 579

— área 1824 ha.
Gleba n9 8. Preço Ner$ 364,80.
Prazo: 3 anos. (Processo IBRA nú-

mero 13.077-68).
Vietorino Fagundes Filho — Lote

n9 296, área 18,05 ha.
Gleba n.o 8. Preço NC$ 861,00.
Prazo: 5 anos. (Processo IBRA nú-

mero 13.078-438).
João Maria Alves de Oliveira —

Lote no 366, área 94.07 ha.
Gleba no 8. Preco NCrS 1.881.40.
Prazo: 3 anos. (Procezeo IBRA nú-

mero 13.079-68).
Trajano Silverio de Lima — Lote

no 249, área 25,05 ha.
Gleba no 6. Preço NCra 501,00.
Prazo: :1 onos. (Processo IBRA.-

n9 13.010-08).
Sebast;:i:, Ferreira de Aliduir ---1

Lote 11 9 187. área 23,77. ha,
Gleba n9 12. Provo NerS 415,40.
P.'aza: 4 P1rS. (PrJers!,:o IBRA ml-

mero 13.081 88).
Ari Venre --- Lote n9 83, área 22,49

Je.e.
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qual fica fazendo parte do Relatório
acima citado.

O Interventor do Instituto Brasi-
leiro de Reforma Agrária — IBRA
no uso das atribuições que lhe con-
ferem os Decretos de 23 de julho e
5 de agósto de 1968, publicados no
Diário Oficial das mesmas datas, na
forma dos Artigos 32 e 65 do Regu-
lamento Geral, aprovado pelo Decreto
no 55.889, de 31 de março de 1965,

Considerando o Relatório DF-205
de 1968, resolve:

N9 579 — I — Autorizar a lavra-
tara do contrato de venda do lote
urbano n o 15 da quadra 12-C, com
frente para as ruas Cesario de Melo
e dos Ribeiros, em Sepetiba, Santa
Cruz, dentro da Fazenda Nacional
de Santa Cruz/GB, com a área de
232.6022 m2, a Joaquim de Jesus Vil-
lar, pelo nreon de vinte cruzeiros no-
vos (NCra 20.00), já tota lmente pago,
considerando o que consta dos Pro-
cessos ris, 60.616-63-MF e 2.482-66-
IBRA.

N9 581 — I — Homologar os 311
(trezentos e Onze) Contratos de Co-
Ionização e Promessa de Compra e
Venda expedidos pelo IGRA no 39
trimestre do ano em curso, de acôr-
do com a Cláusula Sexta do Terceiro
Têrmo Aditivo (04.11.67) ao Convê-
nio IBRA-IGRA (24.02.66), consoan-
te o que consta dos Processos IBRA
n.s. 12.548-68 e 12.549-68, enrrelação
a lotes rurais de área maior de 10
ha. e menor de HO ha., entre os
Miais se incluem 3 (três) de área in-
ferior a 10 ha. por serem limítrofes
dos lotes dos concessionários, todos
situados na Faixa de Fronteira do
Estado do Rio Grande do Sul, com
área total de 4.489.1915 ha, e no va-
lor de Ner$ 310.942,43 (trezentos e
dem mil, novecentos e quarenta e
dois cruzeiros novos e quarenta e
três centavos), constantes da relaeão
datada de 22.10.62, ass inada e rubri-
cada por Israel Farrapo Machado —
Diretor da DTP/IGRA, a qual fica
fazendo parte do Relatório acima ci-
tado.

O Interventor da Instituto Bra-
sileiro de Reforma Agrária — IBRA,
no uso das atribuições que lhe con-
ferem os Decretos de 23 de julho e
5 de ae.Asto de 1953, publicados no
Diário Oficial das mesmas datas, na
forma dos Artigos 32 e 65 do Regula-
mento-Geral, aprovado pelo Decreto
55.889. de 31 de marco de 1965,

Gleba n° 4. Preço NCr$ 449,80.
Prazo: 1 ano. Preço NCr$ 449,80.
Prazo: 1 ano. (Processo IBRA nú-

mero 13.082-68).
Manoel Julio Sobrinho — Lote nú-

mero 136, área 13,00 ha.
"-Gleba n9 3. Preço Ner$ 260,00.
' Prazo: 2 anos. (Processo IBRA
n9 13.083-68).

Oscar da Silveira — Lote no 121,
área 25,92 ha.

Gleba no 3. Preço NCr$ 518,40.
' Prazo: 2 anos. (Processo IBRA nú-
mero 13.084-68).

Adão Rodrigues de Miranda —
Lote no 127, área 26,50 ha.

Gleba n° 3. Preço NCr$ 530,00.
Prazo: 1 ano. (Processo IBRA nú-

mero 13.085-68).
Pedro Bortoli Primo — Lote no 143,

área 21,37 ha.
Gleba n.o 3. Preço NCr$ 427,40.
Prazo: 2 anos. (Processo IBRA nú-

mero 13.086-68).
Pedro Marcelino — Lote n o 116,

área 35,12 ha.
Gleba W 3. Preço NCr$ 702,40.

' Prazo: 2 anos. (Processo IBRA
n9 13.087-68).

Pedro dos Santos Silveira — Lote
no 107, área 11,94 ha.

Gleba no 3. Preço NCr$ 238,80.
Prazo: 2 anos. (Processo IBRA nú-

mero 13.088-68).
Germano Pedro Hellmann — Lote

n9 278, área 34,33 ha.
Gleba n9 11. Preço Ner$ 686,60.
Prazo: 1 ano. (Processo IBRA nú-

mero 13.089-68).
Reduzino Onorio Martins — Lote

n° 61, área 34,09 ha.
Gleba no 3. Preço NCr$ 681,80.
Prazo: 4 anos. (Processo IBRA nú-

mero 13.090-68).
João Francisco liodrigues 	 Lo'k

n9 251, área 18,57 ha.
Gleba no 1. Preço NCr$ 371,40.
Prazo: 2 anos. (Processo 1BRA nú-

mero 13.091-138).
Genuino Tecchio — Lote n o 219,

área 26,85 ha.
Gleba no 12. Preço NCr$ 537,00.
Prazo: 3 anos. (Processo IBRA

219 13.092-68).
Antônio Procópio de Freitas —

— Lote n9 197, área 9,41 ha.
Gleba no 12. Preço NCr$ 188,20.
Prazo: 2 anos. (Processo IBRA nú-

mero 13.033-68).
Pedro Lorenceti — Lote no 218,

área 20,78 ha.
Gleba n9 12. Preço NCr$ 415,60.
Prazo: 2 anos. (Processo IBRA

n9 13.094-68).
Alestotelino Borges — Lote n9 144,

- área 23,52 ha.
Gleba n9 11. Preço NCr$ 470,40.
Prazo: 3 anos. (Processo IBRA nú-

mero 13.095-68).
O Interventor do Instituto Brasi-

leiro de Reforma Agrária — IBRA,
no uso das atribuições que lhe con-
ferem os Decretos de 23 de julho e
5 de agdsto de 168, publicados no
Diário Oficial das mesmas datas, na
forma dos Artigos 32 e 65 do Regu-
lamento Geral, aprovado pelo Decreto
no 55.889, de 31 de março de 1965,

Considerando o Relatório DF-294
de 1968, resolve:

No 578 — I — Homologar, conside-
rando o 01/C consta no P. IBRA nú-
mero 12.547-68, e de acôrdo com a
Cláusula Sexta do Terceiro Têrmo
Aditivo (94.11.67) ao Convênio 	
IBRA-IRA de 24.8.66, os 273 (du-
zentos e setenta e três) Títulos De-
finitivos de Propriedade expedidas
pelo IGRA, no terceiro trimestre do
ano em curso, relativos a lotes ru-
rais paras, ainda não alienados, de
área maior de 10 e menor do 100
ha. sitiurtles na Faixa de Fronteira
do Estado do Rio Grande do Sul,
com área total de 4.814 0895 ha. Os
títulos são numerados seguidamente
de 2.147 a 2.419 todos constantes da
Relação datada de 22.10.68, assinada
e rubricada por Israel Farrapo Ma-
chado. Diretor da DTP/IGRA, a

Considerando o Relatório DP -
209-68, resolve:

582 — I — Autorizar de acôrdo
com o art. 69 da Lei 4.947, de 6
de abril de 1966, a venda de 70 lotes
rurais situados no Imóvel Andrade
PR, através de "Contrato de Colori
zação e de Promessa de Compra e
Venda" com a área total de 1.578,96
ha, perfazendo a importamia de ..
NCr$ 31.579,20 sujeita a juros de 6%
ao ano e a correção monetária, se-
gundo os índices que forem baixados
pelo Govêrno Federal, aos posseiros
abaixo discriminados:

Miguel Frederico Wilck — Lote
no 299, área 23,99 ha. Gleba — n9 6.
Preço NCr$ 479,30. Prazo: 5 anos.
P. IBRA — 13.514-68.

Alcidio Ribeiro da Conceição —
Lote no 286, área 47,45 ha. Gletn
n° 6. Preço NCr$ 949,00. Prazo: 5
anos. (P. IBRA — 13.515-68).

Daniel Frederico Wilck — Lote
n9 288, área 15,03 ha. Gleba W 6
Preço NCrs 300,60. Prazo: 3 anos.
(P. IBRA — 13.516-68).

Lucas da Luiz Wilke — Lote nú-
mero 289, área 12,13 ha. Gleba nú-
mero 6. Preço NCr$ 243,60. Prazo:
3 anos. (P. IBRA — 13.517-68).

Pedro Cirino dos Santos — n o 63,área 5,48 lia. Geba n o 3 Preço ...
NCr$ 109,60. Prazo: 2 anos. (P.
IBRA — 13.518-68).

Agenor Amaro — Lote no 320, áre.t
5,64 ha. Gleba n9 2 8. Preço 	
NCr$ 112,80. Prazo: 2 anos. (G. 	IBRA	 13.519-68),

João Domingos Perotoni — Lote
no 315 área 50,36 ha. Gleba n9 8. Pre-
ço Ner$ 1.007,20. Prazo: 5 anos. —
(P.IBRA — 13.520-68).

Antônio- Maria Cremona Lote no
278 área 12,73 ha. Gleba n9 8. Pre-
ço NCr$ 254,60. Prazo: 3 anos. —
(P.IBRA — 13.521-68).

Vital dos Santos — Lote no 209,
área 5,53 ha. Gleba n9 8. Preço
NCr$ 11060. Prazo: 1 ano. 	
(P.IBRA — 13.522-68).

Lauro Motta — Lote n o 227 arca14,97 ha. Gleba n9 8. Preço	 .
NCr$ 299,40. Prazo: 5 anos. .....
(P.LBRA — 13.523438).

Constantlno Brocardo — Lote n9 	208 )ár:ea 83,77 ha. Gleba n9 8. Pre-
ço Ner$ 1.675,40, Prazo: 3 anos.
(P.IBR,A — 13.524-68).

Quício Nazaro — Lote no 207, área10,63 ha. Gleba no 8. Preço 	
NCrS 21260. Prazo: 2 anos. 	
(P.IBRA — 13.525-68).

Sandrino Nazaro — Lote n9 49 área
20,77 ha. Gleba n9 8. Preço 	
NCr$ 415,40. Prazo: 2 tinos. 	
(P.IBRA — 13.526-68).

Paulo Weckwerth — Lote n9 6 área
14,62 ha. Gleba n9 8. Preço 	
?Cr$ 292,40. Prazo: 3 anos. ...
(P.IBRA — 13.527-68).

Hermenegildo Boff — Lote n° 70área 18,45 ha. Gleba n9 12. Preço
NCr$ 369,00. Prazo: 1 ano. .. „
(P.IBRA — 13.528-68).

Otacilio Catarina da Silva — Lotelio 128 área 13,53 ha. Gleba n9 2
Preço Ner$ 270,60. Prazo: 3 anos. .
(P.IBRA — 13.529-68).

Bento Vieira Batista — Lote no
área 15,69 ha. Gleba n9 8. "i'leÇoNCr$ 313,80. Prazo: 2 anos. 	
(P.IBRA — 13.530-68).

Arcenio Gonçalvá — Lote n9 302
área 15,58 ha. Gleba no R. Preç.)
Ner$ 311,60. Prazo: 1 ano. 	
(P.IBRA — 13.531_63).

Sebastião Amancio dos Santos --
Lote n9 129 área 22,14 ha. Gleba n e 1.Preco Ner$ 442,80. Prazo: 1 ano. 	(P.IBRA — 13.532-63).

José Harka — loto n9 42-A área
14.07 ha. Gleba n9 1. Preço 	

(FIBRA — 13.533-68).
C,S 281,40. Prazo: 5 anos. 	

Emiliann Wyseczynsiri — Lote n9(
88 área 10,77 ha. Gleba n9 2. Preço
Mera 915,40. Prazo: 2 anos. 	 ....
(FIBRA — 13.534-63).

Felic i ano L5ve nde qz1 — Lote /19 120
área 9.61 ha. Gleba aO 2. Preço 	
NCra 192,20: Prezo: 2 anos. 	
(P.IBRA — 13.535-68).

O Interventor do Instituto Brasi-
leiro de Reforma Agrária — IBRA,
no uso das atribuições que lhe con-
ferem os Decretos de 23 de julho e
5 de agósto de 1968, Publicados no
Diário Oficial das mesmas datas, na
forma dos Artigos 32 e 65 do Regu-
lamento Geral, aprovado pelo Decreto
n9 55.889, de 31 de março de 1065,

Considerando o Relatório DF-206
de 1968, resolve:

N9 580 — 1 — Autorizar a lavra-
tura do contrato de venda do terre-
no situado no lugar denominado
Manguariba, em Santa Cruz, dentro
da Fazenda Nacional de Santa Cruz,
no Estado da Guanabara, com a
área de 229.049,8515 m2, equivalentes
a 4.73 alqueires geométricos, a Vicen-
te Gomes da Silva Júnior, pelo preço
de vinte e dois cruzeiros novos e no-
venta centavos (NCria 22 90), já to-
talmente pago, considerando o que
consta do Processo n9 63.243-66-MF.

O Interventcr do Instituto Brasi-
leiro de Refonna Agrária — IBRA,
no uso das atribuições que lhe con-
ferem os Decretos de 23 de julho e
5 de ageosto de 1968, publicados no
Diário Oficial das mesmas datas, ria
forma dos Artigos 32 e 65 do Regu-
lamento Geral, aprovado pelo Decreto
n9 55.889, de 31 dea4narço de 1965,

Considerando o Relatório DF-207
de 1968, resolve:

•,

- Domingos Bertola — Lote n 9 83
área 16,43 ha. Gleba n9 2. Preço .
NCr$ 32860. Prazo: 2 anos. 	
(P.IBRA — 13.536-68).

Otávio da Silveira Dutra — Lota
n9 83, área 21,01 ha. Gleba n9 2. Pre-

- ço NCr$ 42020. Prazo: 5 anos.
(P.IBRA — 13.537-68).

João Simões — Lote n9 81, tre.a.
38,58 ha. Gleba n9 2. Preço 	
NCr$ 77160. Prazo: 5 anos. 	
(P.IBRA — 13.538_68).

Pedro Camargo — Lote n 9 343 área
20,03 ha. Gleba n9 8. Preço 	
NCr$ 400,60. Prazo: 2 anos. 	
(P.IBRA — 13.539-68).

José Atiles de Azevedo — l.ote n9
55 área 26,41 ha. Gleba n 9 2. Preço
NCr$ 52820. Prazo: 3 anos. 	  .. .
(P.IBRA — 13.540-68).

Arcangelo Zeni — Lote n9 a7, área,
21,00 ha. Gleba 1:19 2. Preço 	
Ner$ 42000. Prazo: 2 anos. 	
(P.IBRA — 13.541-68).

Lsaias João Monteiro — .),ote n9
42 área 16,15 ha. Gleba n9 3 Preço
NCr$ 323,00. Prazo: 2 anos. 	
(P.IBRA — 13.542-68).

Alcides Leite Guimarães — Lote n9
119 área 14,63 ha. Gleba no 3. Preço
NCr$ 29260. Prazo: 3 anos. 	
(P.IBRA — 13.543-68).

Valdivino Guimarães — Lote n9 120,
área 18,14 ha, Gleba n9 3. Preço ..
NCr$ 36280. Prazo: 3 anos. ..
(P.IBRA — 13.544-68).

Jaão Oscar Batista Roarlgues —
Lote n9 142 área 77,11 ha. Gleba n9
3. Preço NCr$ 1.542,20. Prazo: 2 anos
— (P.IBRA — 13.545-63).

Jurandi Batista Rodrigues — Lote
n9 165 área 31,54 ha. Gleba n" 3.
Preço NCr$ 630,80. Prazo: 2 anos. —
(P.IBRA — 13.546-68).

Jacó Stange — Lote n 9 89 área ..
49,02 ha. Gleba n9 4. Preço 	
Ner$ 980,40. Prazo: 4 anos. ......
(P.IBRA — 13.547_68).

Damazio Peciroso do Nascimento —
Lote n9 229 área 38,83 ha. Gla5a 1/9
6 Preço Ner$ 776,60. Prazo: 2 anos.
(P.IBRA — 13.548-68).

Luiz Frederico Wilck — Lote n 9 2E7
área 10,63 ha. Gleba n9 G. Preço ..
NCr$ 212,60. Prazo: 3 anos. 	
(P.IBRA — 13.549-68).

Manoel Ferreira da Silva — Lote
n9 99 área 5,26 ha. Gleba no 8 —
Preço NCr$ 105,20. Prazo: 2 anos 	
(P.IBRA — 13.550-68).

José Pereira Machado — 'Lote n9
305 área 38,79 ha. Gleba n 9 8. Pre-
ço NCr$ 775,80. Prazo: 3 anos. 	
(P.IBRA — 13.551-68).

João Pedro de Mello — Lote n9
96, área 2539 na. Gleba no 8. Preço
NCra 50780. Prazo: 1 ano. 	
(FIBRA — 13.552-68).

Fabriciano Mendes Pereira — Lote
n9 81, área 20,92 ha. Gleba n 9 8. Pre-
ço NCr$ 418(40. Prazo: 2 2.-;L'..s.
(P.IBRA —13.553-68).

Sebastião Pires — Lote n9 41 :koa
24,86 ha. Gleba n9 8. Preço 	
NCr$ 497,20. Prazo: 3 anos. 	
(P.IBRA — 13.554_68).

Arzelino de Lima Volff -- Lota n9
14 área 38,00 ha. Gleba n 9 e. Pre-
ço NCr$ 760,00. Prazo: 2 í-nos.	 .
(P.IBRA	 13.555-63).

Vergillo Mendes Pereira — Lote n9
10 área 9,40 ha. Gleba ri" 8. Preço
NCrS 18800. Prazo: 2 ai-ID..;
(P.IBRA — 13.556-68):

Rudi Weckwerth — Lote n o 9, área
5,02 ha. Gleba n9 8. Prceo Iicra .
10040. Prazo: 1 ano. 	
(P.IBRA -- 13.557-63).

°sim ir de Lima Volff — Lote n o 8
áiiea 7.99 ha. Gleba n9 8. Preço 	
Ner$ 158,00. Prazo: 2 anos 	
(FIBRA — 13.513-68).

Celicino Soranzo -- Lote n9 768 área
ha. Gleba n° 11, Prceio

Nera 235,01), Prazo: 3 anos 	
(P.IBRA — 13.559-63).

Per einando Soldatelli — Late 119 sarea 206 1. ha. Mein n 9 11, Preço 	
Nera 417,20, Pre ce: 5 core.
(FIBRA — 13.560-09).

Af o in	 T-',
rea 29.11 ha. n leba no 11.	 	

NCra 56720. Pre c e:	 enoe. ......
(P.IBRA — 13.561-63).
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Celestino Valeriano de Souza Netto
— Lote 119 286, área 10,90 lia. cleiia
lie 8. .Preço NCr$ 21800. Prazo:
anos. (P.IBRA — 13.562_68).

Artidor Santa Cruz — Lote 11 9 97
krea 23;60 ha. Gleba rd ? 8. Preço 	
NCr$ 472,00. Prazo: 1 ano. 	
(P.IBRA — 13.563-68).

Alcides Vargas — Lote /19 140 área
!4,85 na. Gleba 119 11 Preço .... •
NCI'S 49700. Prazo: 1 ano. 	
(PARRA -- 13.052-69)

Antônio Iaguczeski — Lote /19 122,
área 51,97 ha. Gleba n9 3. Prezo 	
NCr$ 1.03940. Prazo: 5 anos 	
(P.IBRA — 13.633-68).

Irineu Cipriano Fagundes — Lote
n9 350, área 36,62 ha. Gleba nú-
mero 8. Prazo: 5 anos. Preço NCr$
'132,40. (P.IBRA-13.634-68).

Antônio Mendes Pereira — Lote
n9 82, área 16,57 ha. Gleba n 9 8.
Preço NCr$ 331.40. Prazo: 2 anos.
(P IBRA-13 . 635-68) . •

Arthur Ceceai° — Lote n9 180, área
24,18 ha. Gleba n9 12. Preço NCr$
683,60. Prazo: 5 anos. (P.IBRA-
13.636-68).

Lidio Lemes de Oliveira — Lote
n9 212, área 7,51 ha. Gleba número
22. Preço NCr$ 150,20. Prazo: 1
ano. (P. IBRA-13.637-63).

Ositaldo : Ottelmo Kaiser — Lote
119 207, área 19,70 ha. Gleba número
12. Preço NCr$ 394,00. Prazo: 2 anos,
(P.IBRA-13.638-68).

João Francisco Neves — Lote nú-
mero 123, área 19,59 ha. Gleba nú-
mero 3. Prazo: 4 anos. Preço NCr$
391,80. (P.IBRA-13.639-68).

Osório Vebra do Nascimento —
Lote n9 3, área 8,51 ha. Gleba nu-
mero 8. Preço NCr$ 170,20. Prazo:
3 anos. (P.IBRA-13.640-68).

Telvi Comin — Lote 119 145 área
55,13 ha. Gleba ne 3. Preço ' NCr$
1.102,60. Prazo: 3 anos. (P,IBRA_
13.641-68).

Olivio Joaquim Nazario — Lote nú-
mero 272, área 14,89 ha. Gleba nú-
mero 8. Preço NCr$ 297,0. Prazo: 4
anos. (P.IBRA-13.642-68).

Antônio Esser — Lote n9 347, área
24,64 ha. Gleba ne 8. Preço NCr$
49280. Prazo: 4 anos. (P.IBRA.-
13.643-G8) •

Alvino Garcia Carvalho — Lote
n9 11, área 21,29 ha. Gleba n9 8.
Preço NCr$ 425,80. Prazo: 1 ano.
(P. IBRA-13.1:44-68).

Vitorio Teixeira — Lote n9 20, área
13,56 ha. Gleba n9 8. Preço NCr$
271,20. Prazo: 3 anos. (P. BRA-
13 . 645-68) .

Pedro Frederico Wilke — Lote nú-
mero 292, área 9,02 ha. Gleba nú-
mero 6. Preço NCr$ 180,40. Prazo:
2 anos. (P.IBRA-13.646-68).

Jose. Carvalho do Nascimento —
Lote '41 9 5, área 8,55 ha. Gleba 8.
Preço NCr$ 171,00. Prazo: 3 anos.
(P.IBRA-13.647-68).

João Mendes Pereira — Lote nú-
mero 240, área 14,87 lia. Gleba nú-
mero 8. Preeo NCr$ 333,20. Prazo:
1 ano. (P.IBRA-13.648-68).

Vivadar Batista de Castro — Lote
ne . 369, área 16,66 ha. Gleba nú-
mero 8. Prece NCr$ 333,20. Prazo:
3 anos. (P.IBRA-13.649-62).

Alipae Barreto — Lote n 9 227, área
r2,04 ha. Gleba n9 12. .Prevo Ner$
C40,80. foram 2 anos. — (P.IBRA-
13.650-681 .

António Lenes Padilha — Lote Mie
Mero 193 , área 33,30 ha. Gleba nú-
mero 6. Preço NCr$ 666,00. Prazo:
11 'ano. — (P.IBRA-13.651-68).

O Interventor do Instituto Brasi-
leiro de Reforma Agrária — IBRA,
o iiso das atribuições que lhe _con-

ferem os Decretos de 23 de julho e
5 de agõsto de 1968, publicados nes
Macios Olic l a ls das mesmas clãaas e,
na forma da artigo 34, letra "n", do
Regulamento Geral do IBRA, apro-
'fado pelo Decreto n9 55.889, de 31
Ce março de 1965, resolve:

lia 585 — Conceder exoneração a
Olaria Mendes da Rocha de cargo em

cranissbio, símbolo CC-7, de Chefe
Cio Serviço de Transportes — SAT,¡
rara o qual foi nomeado pela Por-¡
teria n9 90, de 13 de agõsto de 1968. ¡

A' 537 — Nomear Paulo Ávila da.
Co,ee para exercer o cargo em;
c:missão simbele CC-7, de Chefe do'
Serriço de Transportes — SAT, dos
Serviços Gerais de Administração, da
Parte Permanente do Quadro de
Pes-soal deste Instituto.

Ne 538 — Enquadiar no nível 13-B
da carreira de Engenheiro Agrônomo
da Parte Permanente, Morvan de
Paula Barbosa, Engenheiro Agrôno-
mo, nível 20 , A, C.a Parte Especial do
Quadro de Pesarei deste Instituto. —
Luiz Carlos Pcreira Toucinho.

PORTARIA DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1968

O Interventor no Instituto Brasi-
leiro de Reforma Agrária — IBRA,
no uso das atribuições que lhe con-
fere es Decretes de 23 de julho e 5
de agõsto de 1968, publicados nos
Diários Oficiais das mesmas datas e
na forma do Art. 34, letra "n" do
¡Regulamento Geral do IBRA, apro-
: vaao pelo Decreto número 55.889, de
31 de março de 1965, resolve:

N9 589 — Conceder dispensa, a pe-
dido, a seividora klarilena Girão ele
Freitas da função' gratificada sím-
bolo FG-6, de chefe da Seção de
Atividades Auxiliares — D.C.S.1, do
Departamento de Cadastro e Tribu-
tação.

N9 590 — Designar Lindalva No-
gueira da Silva Auxiliar Administra-
tivo 6-C, para exercer, em caráter
precário e tansitório a função ra-
tificada, símbolo FG-6 de Chefe da
Seção de Atividades Auxiliares-DCS.
1, do Departamento de Cadastro e
Tributação deste Instituto.

Ne 59i — Tornar sem efeito a
Portaria na 541, de 29 de novembro
de 1968, publicada no Boletim elo.
Serviço ne 183, de 29 de novem-
bro de 1968. — Luiz Carlos pereira
Toucinho.
PORTARIAS DE 13 DE DEZEMBRO

DE 1968 '
O Interventor no Instituto Brasi/-

leiro de Reforma Agrária — IBRA,
no uso das atribuições que lhe con-
fere os Decretes de 23 de julho de
1008, publicado no Diário Oficial da
mesma data e na forma do artigo 34,
letra "n", do Regulamento Geral do
IBRA, aprovado pelo Decreto núme-
ro 55.889, de 31 de março de 1965, re-
solve:

1\19 596 — Dispensar, a partir de
3 de outubro de 1968, Julio Casa/
Guimarães Cardoni Servidor Even-
tual das funções de Chefe da Seção
de Arrecadação (SFA-1), dos Servi-
ços Gerais de Finanças da Secreta..
ria Executiva para as quais foi de-
signado pela Portaria n e 159 de 29
de agõsto ele 1968.

N9 597 — Designar Maria Regina
Marques de Freitas, Assistente de
Administração, nível 9, da Parte Per-
manente de Quadro do Pessoal do
mnA para exeierier as funções de
Secretária do Departamento de Or-
ganização de Núcleos, atribundo-
lhe nos têrmos da Q. S. número
30-62-63, 50% da Gratificação de
Representação prevista no item 2.2,
anexo I da Tabela aprevacta pela
Portmia 11 9 231 de 23 de setembro
de 1968 revogando, em consequen-

ela, a Portaria n9 211 de 4 de se-
terebro de 1968.

2. Fazer vigorar a presente Por_
teria, a partir de 19 de outubro
rente ano.

Ne 593 — Designar Mauro Fonseca
Pinto Nogueira, Advogado, nível 13

ido Quadro do Pessoal Parte ?erma-
¡nonte deste Institue) para exerce»

'as funções de Assessor do Departa-
mento de Organização de Nticieese
atribuindo-lhe, nos termos da 0.3.
ne 30-62-962 30'% da Gratificação de

Representação prevista no item 1.3
da Tabela aprovada pela Portaria
ne 281, de 23 de setembro de 1908,
reveatenao 'em consequência a Porta-
ria n i? 219 de 20 de setembro de 1968.

2. Fazer vigorar a presente i?orta-
rir, til ee le de outubro do cer-
cai:e ano.

E ? — Designar Luzimar Ra-
d) emes Caldo, Advogada, nivel 12

ao C,ite,:iro Co Pessoal Parte Pema-
acate tiaiie 'instituto, para, em sabe-
til:tacão a Edson de Paula e Silva
inteerar na qualidade de presidente,

Comissa° de Inquérito criada pela
ne 572, de 6 de dezembeo

de JiTii3 publicada no B.I. n9 192, de
9 Ce dezembro de 1968. — Luiz
Cai V-3 Pe,.enct Toucinho.

INSTITUTO dilAS n LEPO
DE DESENVOI.VMENTO

FLOREStAL
PORTARIAS DDEE 719 DE NOVEMBRO

O Presidente do Instituto Bt.asileiro
de Desenvolvimento Florestal no uso
das atribuições que lhe são conicridas
no item V, do artigo 23, do, Re,gimen-
to aprovado pelo Decreto 1-1 9 62.018,
de 29 de dezembro de 1007, reseive:

N9 644 — Designar o Oficial da Ad-
ministração AF-201.12.A, Oscar da
Silva Vieira, para exercer a função
gratificada, símbolo 10-F, de Chefe
do Pôsto de Contrôle e Fiscaliecição
(POCOF — Tipo "C"), de Embu, no
Estado de São Paulo, criada pelo De-
creto ne 62.007, de 29 de dezembro de
1007.

Ne 615 — Designar o Armazenista
AF-102.8.A, Rodrigo Reismann Ro-
drigues, para exercer a função grati-
ficada, símbolo 10-E, de Chefe do
Festo d.e Contrôle e Fiscalização
(POCOF — Tipo "C") — Volante),
de São Paulo. criada pelo Decreto nea-
11 6ero. 62.007, de 29 de dezembro de19/7 

Ne 643 — Designar o Pacriiiirário
AF-202.8.A, Luiz Carlos Rogério dos
Santos, para exercer a função gratifi-
cada, símbolo 10-E, de Chefe do Pôs-
to ele Contrôle e Fiscalização 	
(POCOP — Tipo "C"). Volante:, de
Guarapuava, no Estado do Paraná.
criada, pelo Decreto n9 62.007, de 29
de dezembro de 1957.

N9 647 — DesigNr o Arrecadador
AF-702.9, Waldir Schaidt, para exer-
cer a função gratificada símbolo 10-E,
de Chefe do Pôsto de Contrôle e Fia-
ealizaão (POCOF — Tipo "C"), de
lvIaringã, no Estado do Paraná, cria-
da pelo Decreto ir 62.007, de 29 de
dezembro de 1967.

N9 648 — Designar o Oficial de Ad-
ministração AP-201.12.A, Mário Sil-
veira . para exercer a função gratifi-
cada, símbolo 10-P, de Chefe do Pos-
to de Contrôle e Fiscalização 	
(POCOP — Tipo "C"), de Mondei no
Estado de Santa Catarina-. criada pelo
Decreto W 62.007, de 29 de dezembro
de 1967.

N9 649 — Designar o Escrevente-
Datilógrafo AF-204.7, Rodinei Sandia-
ni, para exercer a função gratificada
símbolo 10-F, de Chefe do Pôsto de
Contrõle e Fiscalização (POCOF --
Tipo "C"), de Tubarão no Eslado
Santa Catarina, criada pelo Decreto
ne 62.07, de 29 de dezembro ele 1967.

Ne e50 — Desienar o Medidor de
Madeiras P-0O5.10, Honório Schenini,
para exercer a função gratificada
sintbolo 10-5', de Chefe do Pôsto
Contrele e Fi'cnzação (POCOP —
Tipo "C") — Volante, de Pôrto Ale-
gre, no Estado do Rio Grande do Sul

Tipo "C"), de Rio Grande, no Esta-
do do Rio Grande do Sul, criada pelo
Decrete n9 62.007, de 29 de dezembro
da 1957.

17 9 652 — Designar o Oficial de Ad-
ministração AF-231.14.B, Rudi Rama,
me, para enercer a função gratifica-
da, simbolo 10- F,de Chefe do }Mato
de Contróle e Fiscalização (POCOF
— Tipo "C"), de Santo Angelo no
Estado do Rio Grande do Sul, cria-
da pelo Decreta n9 62.007, de 29 de
dezembro de 1967. — Sylino Pinto .da
Luz — Miguel Júlio Varel/o, Secretá-
rio-Geral.

PORTARIA DE 26 DE NOVEMBRO
DE 1968

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Desenvolvimento Florestal, no uso
das atribuições que lhe são conferi-
das no inciso XIII, do artigo 23, do
Regimento aprovado com o Decreto
n9 62.018, de 29 de dezembro de 1967,
resolve:

N9 678 — Exonerar, a pedido, o Es-
crevente-Datilógrafo AF. 204 . 7, Car-
los Roberto Porate, do Quadro Per-
manente — Parte Especial — lutado
na Delegacia Estadual de Curitiba.
Estado do Paraná, nos termos do ar-
tigo 75, item I, da Lei n 9 1.711-52.
PORTARIA DE '29 DE NOVEMBRO

DE 1963
O Presidente do Instituto Brasilei-

ro de Desenvolvimento Florestal, no
uso das atribuições que lhe são con-
feridas no inciso I, do artigo 23, do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 62.018, de 29 de dezembro da
1967,

Considerando o que dispõem os a-
tigos 6 9 alínea a, 11 e 12, da Lei nú-
mero 5.197, de 3 de janeiro de 1967.
resolve.

N) 635 — Conceder registro ao Clu-
be de Caça e Pesca de Brasília ee-
diacio no Distrito Federal, observado
o prescrito no artigo 22 e parágrafo
único, da Lei de Proteção à Fauna;
bem assim no artigo 49, da Portaria
número 252, de 18 de abril de 1968
— Sylvio Pinto da Luz.
PORTARIAS DE 4 DE DEZEMBRO

DE 1968
O Prosai eje do Instituto Brasilei-

ro de Dneavelvimento Florestal, no
uso das atribuições que lhe são con-
feridas no inciso V, do artigo 23, do
Regimento aprovado pelo Decreto n9
62.018, de 29 de dezembro de 1907;
resolve:

N9 686 — Retificar o nome do ser-
vidor da Portaria n9 589, de 5 de no-
Vembro de, 1968, para Camilo Lenys
Fonseca Klein, por ser o certa).

N9 687 — Retificar o nome do ser-
vidor constante da Portaria n9 566.
de 29 de outubro de 1968, para Joa-
quim Inácio de Almeida Falcão, por
ser o certo. — Sylvio Pinto da Luz.

PORTARIAS DE 6 DE DEZEMBRO
DE 1968

O Presidente do Instituto Brasilei-
ro de Desenvolvimento Flores tal, no
uso das atribuições que lhe são con-
feridas no inciso V, do artigo 23, do
Regimento aprovado pelo Decreto nç
62.018, de 29 de dezembro de 1967, re-
solve:

N9 691 — Designar o Pesquisetior
Botânico TC.413.30-A, Manoel Pedro
Allernando Coelho, para exercer a
função gratificada. símbolo 2.F, da
Chefe da Seção de Inventários Flo-
restais (DFM-I), da Divisão de Ma-
nejo (DFM), do Departanaento ele
Economia Florestal (DE),' criada po-
lo Decreto n 9 62.007, de 29 de dezem-
bro de 1908. — Miguel Júlio 'variai°,
Presidente Substituto.

N 9 692 — Designar a Foiegteane-
hasta 1003.12.A, Darlene Felia, para
exercer a função gratificada, simbelo
7.1a de Encarregado da Teimei de
Fotoinierpretação Florestal (DFM.
I/E) da Divisão de Manejo (DFM)

criaria peio Deerefo n.9 62.007, de 29de ..iczembro de 1967.
Ne 651 — Designar o Escriturário

AF-202.10.B Marino Mendes Totta.
para exercer a função gratificada,
símbolo 10-P, de Chefe do Pôsto de
Denten e Fieriatização (POC'OF —
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

de horário nos dois estabelecimentos
mencionadas

'
 julgamos licita a

acumulação.
Rio de Janeiro, 29 de novembro

de 1968. — Selma Pinkusfe/d Rosas.
— Adolphina Portela Bonapace. —
Lydizzéa Gasman.

Prcc. n9 11.137-68 — O Dr. Paulo
Antônio Rodrigues Terra foi indica-
do para exercer a função de Auxi-
liar de Ensino de Bioquímica, deven-
do trabalhar no horário de 8 às 12
horas, de 2a a 5a. feira, e de 8 às
10 heras às 6as. feiras, perfazendo
total de 18 horas semanais. Exerce
também na Faculdade Fluminense
de Medicina igual função na Depar-
tamento de Bioquímica no seguinte
horário; 13,30 às 18 horas, às 2 k', 3as.,
4as. e 5as. feiras.

Desta forma, há correlação de ma-
téria e compatibilidade de horário.

Rio de Janeiro, 22 de novembro de
1963. — Paulo da Silva Lacaz. —
Lauro Sollero. — Rias Martins Pe-
reira.

Processo 119 6.01868 — Examina-
mos o presente processo e conclui-
mos que não há incompatibilidade de
horário nas atividades exercidas pelo
Sr. Lucy Pinto Gallego.

Rio de Janeiro, 5 de agôsto de
1968. — Comissão de acumulação:
John Milne Albuquerque Formai?. —
Ronaldo Simões Lopes de Azambuja.
— Maria do Carmo Corrêa Gaivão.

PARECER

Processo n9 7.439-08 — Sonia Au-
xiliadora Coube Bogado.

A Comissão constituída para jul-
gar e emitir parecer quanto à corre-
lação de matérias - e compatibilidade
de horários a serem cumpridos na
forma do i 19 do artigo 14 do De-
creto n9 59.676-66, para efeito de
acumulação da Professôra Sonha Au-
xiliadora Coube Bogado, depois de
examinar cuidadosamente o caso
emite o seguinte parecer e julga-
mento:

Os horários são compatíveis como
se ccnstata das informações de fô-
lhas 7, 15 e 16. E' evidente a corre-
lação de matérias. A disciplina le-
cionada pela referida professôra no
Ginásio Estadual Gaspar Viana é a
mesma lecionada no Curso de Geo-
grafia do Instituto de Geociências da
Universidade Federal do Rio de Ja-
nbiro. -

Rio de Janeiro, 26 de novembro de
1968. — Lucy Abreu da Rocha Frei-
re. — Maria Luiza Fernandes Pe-
reira. — Jorge Xavier da Silva.

Proc. n.9 16.091-68 — Pelos do-
cumentos: de folhas 5 e 12 constata-
se que há compatibilidade de horá-
rios entre a Regência da disciplina de
"Fundamentos de Administração
Cientifica' e da de engenheiro do Pa-
trimónio da União.

Quanto a correlação das matérias
lecionadas pelo Professor Armando de

Co !Departamento  de Economia Flo-
restal (DF), criada pelo Decreto nú-
mero 62.007, de 29 de dezembro de
1967. — Miguel Júlio Varallo, Presi-
dente Substituto.

N9 693 — Aposentar o Auxiliar Ru-
ral P.2C9.3, José Dias Marques, do
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente, do extinto Instituto Nacional
do Pinho, lotado na Floresta Nacio-
nal de Farsa Quatro, Estado de Mi-
nas Gerais, nos térmos do artigo 176,
item III e artigo 178 item III, da Lei
n9 1.711-52. — . Syltao Pinto da Luz,
Presidente.

N9 694 — Aposentar o Areuivista
EC.303.7.A, G eavásio Pereira do
Amaral, do Quadro de Pessoal Par-
te Permanente, da extinto Instituto

PARECER

Proc. n9 29.560-67 — No desem-
tenho da tarefa que nos foi atribuí-
da — de apurar a compatibilidade
de horários e correlação de matérias,
para efeitos de acumulação, da Pro-
fessora Maria da Glória Guimarães
e Silva — e analisando os dados
constantes dos autos, concluimos
eme:

(1) Há absoluta compatibilidade de
horários entre as duas prestações de
serviço da interessada. No Colégio
Pedro II, as suas aulas são dadas às
2as., 4as. e Cas a respectivamente,
das 12,25 às 17,30 ou das 12 'às 18
horas; ao passo que, no Instituto de
Filosofia e Ciências Sociais, o serão
às 3as. feira das 14 às 16 horas.
Perfeita e completa compatibilidade,
pois;

b) Ocorre, por igual, total e abso-
luta correlação de matérias eis que
a interessada exerce no Colégio Pe-
dro II a disciplina da Fisica, ao passo
que irá lecionar, no Instituto, a dis-
ciplina de Fundamentos de Física e
Biologia, para o Curso de Filosofia.
Não só existe carreg ação genérica,
mas por igual, especifica.	 •

Opinamos, assim, favorável à
acumulação de ambos os cargos, por
não contrariar os diplomas legais
aplicáveis à espécie.

Rio de Janeiro, 22 de novembro
de 1963. — Evaristo de Moraes Fi-
lho, Relator. — Eutalia Maria Lah-
ineyer L obo. — Eduardo Prado de
Mendonça.

Proc. n9 9.230-63 — Hildeth de
Farias foi indicada para exercer a
função de Auxiliar de Ensino de Bio-
química, devendo trabalhar no se-
guinte horário; 8 às 12 horas, as 2as.,
3as. 4as., 5as. feiras, e de 3 às 10
horas às 6as. feiras, perfazendo um
total de 18 horas semanais. Exerce
também cargo de professôra, lecio-
nando Química, no Colégio Estadual
Olavo Bilac no horário: 4as., 5as.,
e 6as, feiras das 18,40 às 21,40 ho-
ras.

Sendo a Química matéria funda-
mental para formação de bioquími-
cos, há pois correlação de matéria e
também compatibilidade de horário,
conforme já exposto.

Rio de Janeiro, 22 de novembro
de 1963. — Pau/0 da Silva Lacre.
-- Lauro Soltar°. — Hiss Martins
Pereira.

Proc. n9 10.977-69 — Maria Teresi-
nha de Jesus Castilhos, Auxiliar de
Ensino da Fac. de Educação (Prática
de Ensino de Ciências Sociais),
acumula com o cargo de Professor de
Nível Médio do Estado da Guana-
bara.

Constatada a correlação de maté-
rias e a possibilidade do cumprimento

Godoy Filho e as funções que cxerc
no Ministério da Fazenda é bem de
tinida pois que essa função é nitida
mente cie caráter administrativo e
téciaco.

Julgamento
Assim julgamento em cumprimento

a Pertoria n.9 427 de 16 de junho de
1967, que o Prof. Armando Gedoy
Filho, pode exercer cumulativamen-
te sua função de professor com a de
Engenheiro do Ministério da Fazenda,
pois exista evidente correlação de ma-
térias e compatibilidade de horário.
— Jurandyr Pires Ferreira. —
tor de Oliveira Júnior. — Aelolpho
Polillo.

Proc. n.9 5.489-68:
1. A Comissão designada pela Por-

taria na 940 de 21 de agõsto de 1968,
do Sub-Reitor de Pessoal e Serviços
Gerais da Universidade Federal do
Rio de Janeiro, para julgar e emitir
parecer quanto à correlação de ma-
térias e comnatibilidade de horário,
para eleito de acumulação por Ma-
thias Andreas Kemper, ocupante do
Cargo cie Auxiliar de Ensino da Es-
cola de Engenharia da Universidade
Federal de Juiz de Fora, com o. cargo
de Auxiliar de Ensino da Escola de
Engenharia, da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, aprnisenta a se-
guir o seu relatório e parecer.

2. Mathias Andreas Kemper, exerce
o cargo de Auxiliar de Ensino de "Me-
didas Elétricas" da Escola de Enge-
nharia da U.F.R.J. Fora, cujo horá-
rio de trabalho é das 7 às 12 horas
e das 14 às 18 horas as quintas e sex-
tas-feiras, e deverá ser contratado pela
Universidade Federal do Rio ele Ja-
neiro, como Auxiliar de Ensino da Es-
cola de Engenharia, sendo dotado na
atual Cadeira de Eletrônica Geral,
onde deverá .trabalhar de 9 às 12 ho-
ras, quartas-feiras e Sábados, de '7
às 12 horas, segundas e terças-feiras
o de 7 às 9 horas, sábados.

3. Há evidente correlação de maté-
rias entra as disciplinas pertencentes
à Cadeira de Eletrotécnica Geral da
Escola de Engenharia da Universida-
de Federal do Rio ele Janeiro e a ca-
deira de "Medidas Elétricas" da Es-
cola de Engenharia da Universidade
Federal de Juiz de Fera.

Há também perfeita compatibilida-
de de horários dos serviços na Esco-
la de Engenharia da Universidade Fe-.
deral de Juiz de Fora e na Escola de
Engenharia da Universidade Federal
do Rio de Janeiro.

4. Nessas condições, a Comissão
de Parecer favorável à acumulação,
por Mathias Andreas Kemper, do
Carga de Auxiliar de Ensino da Es-
cola de Engenharia da Universidade
Federal de Juiz de Fora com o de
Auxiliar de Ensino da Escola de En-
genharia da Universidade Federal do
Rio de Janeiro. — Ernani da Matta
Rezende. — Ruga Cardoso da Silva —
Nedio Lopes Marques.

PARECER

Proas. 10.636-63 e 15.745-68 —
Examinamos os documentos„ constan-
tes do presente processo referentes a
acumulação de cargos da Dra. Magaly
Silva Balata.

Dêsse exame concluiu-se que as fun-
ções exercidas são correlatas, por-
quanto uma é de auxiliar de ensino
junto- a cadeira de Bioquímica - do Ins-
tituto de Nutrição e a outra é fun-
ção técnica de Químico no Estado da
Guanabara.

Quanto ao horário não há incom-
patibilidade, vez que um é exercido
das '7 às 12 e O outros . das 12,30 às
1900, horas.

A vista de exposto, manifesta-se a
Comissaa favoravelmente à acumula-
ção referida.. — Hélio de Souza Luz,
— Peello Lage da Costa Borges —
Isáac Waissznan. -

PARECER

Prca. n 9 22.274-68	 Examinanda
o processe: referente ao contrato, co-
mo Regente de Discip:in& da ProfQ:.
Maria Selma Novaes, cabe-nos com-

Nacional do Pinho, lotado na Flores-
ta Nacicnai de Assunguí, Parana, nos
têrmos do artigo 176, item I, conibi-
nado com o artigo 181, parágrafo úni-
co da Lei n9 1.711-52 e artigo 100,
item II da Constituição do Brasil. —
Sylvio Pinto da Luz.

Retificação

Nas Portarias na. 625, 653 e 662, da-
tadas de 7, 8 e 12 de . novembro úl-
timo, respectivamente, pualicatlas no
Diário Oficial n9 238, de 3 de dezem-
bro de 1968, Seção I, Parte II, à pá-
gina n9 2.721:

Onde se lê: Miguel Júlio Varailo,
Secretário-Gera].

Leia-se; Sylvio Pinto da Luz, Pre-
sidente.

Faculdade de Farmácia

cluir que há afinidade de matérias e- não há incompaiiailidaae de horário.
- Rio de Janeiro, 25 de novembro de

1968. — Elzezer Schnezder..— °ata-
vio Soares Leite. — Roberto de SOU
Bittencourt,

Senhor Diretor:
Proc. 14.697-68 — Tendo em vis1:1

o que consta da dacumeia ação	 lis
6, 7, 8, 9, 10, 11, 12. 13. 11. 15, 16. 25
e 26. ciaste processo coneluimos que
há, compatibilidade de horário bem
como correlação de matada no car-
go de arquiteto e na função ele re-
gente ela disciplina Desenho Básico.

Rio de Janeiro 24 de outubro de
1068. — Paulo Rodrigues Lima. --
Eduardo Steple de P. Barres — Ar-
calão de Freitas Guimarães.

Faculdade dc Medicina
PARECER	 -

Proc. n.9 3.753-68 A Comissaa
de Professôres designada pala julgar
e emitir parecer quanto á correlaçáo
de matérias e cainpatibiliaade de ho-
rários a serem cumpridos na forma
do parágrafo 1.9 do art. 14 do De-
creto n.9 59.676-66, para efeito de
acumulação por Nelson Gonçalves
Pereira, ocupante_ do emprego cio
Auxiliar de Ensino da Faculdade de
Medicina da Universidade Federal
Fluminense, com a função de Auxi-
liar de Ensino da Faculdade de Me-
dicina da Universidade 2cd nim-t1 do
Rio de Janeiro, com base na do-
cumentação constante do presewc
processo, assim se manifesta:

O) Quanto à correlação de nic!é,-
ria:

O Dr. Nelson Gonçalves Pereira,
Médico (fls. 1W, funciona como Ai-
xiliar de Ensino da Faculdade de -
Medicina da Universidade Federal
Fluminense, órgão Federal;

b) Quanto à compatibilidade de
horários:
- A declaração de fls. 15, eubsenta
pelo Prof. Cated. José Rodrigues
Silva, indica que o Dr. Nelson Gon-
çalves Pereira prestará 24 horas se-
manais (das 12 às 16 horas — 2.e
a sábado) e a declaração de fia. 12
expedida pelo Prof. Regente da Fa-
culdade de Medicina eia Universidade
Federal Fluminense, indica que o
mesmo prestará 18 horas semanais
(das 8 às 11 horas — 2. 9 a eabado),
não havendo, clêste modo, incampa-
tibilidaale de horários.

Considerando essas duas razões, a.
Comissão se manifesta favoravel-
mente à admissão do Dr.. Nelson
Gonçalves Pereira corno auxiliar_ de

-Ensino, regido pela C.L.T.
Rio de Janeiro, 3 de dezembro de

1968. — José de Paula Lopes Pontes
Rui Gomes de Morais — nulo

Suassuna.

PARECER

Proc. n.9 17.942\-68 — A Comissão
designada por despacho do Exmo. Se-
nhor Diretor (processo n.9 	
17.942-68) para julgar a acumulaçaa
de matérias quanto 'possibilidade
acumulação de cargo á em que irá in-
cidir Janette Maciel Pacheco, Auxiliar
de Ensino (C.L.T.), da Fac. de Far-
mácia da Univerdade Federal do Rio
de Janeiro com o de Auxiliar de Ensi-
no (C.L.T.) da Fac. de Farmácia da
Universidade Federal Fiuminense, de-
clara que em vista do,detida exame
do processo. n. 9 17.942-68 e, parti-
cularmente, em face dos documentos
de fls. 6 e 17, que instruem o mesma,
está caracterizada a posaibilidade
acumulação pretendida urna vr27
a' correlação de matérias é evidente
por tratar-se do mesmo cargo e mes-
ma disciplina.

Quanto à exigência tela tiva te
patibilidade de norai,os, tamb ém é
clara: na Fac. de Fr, r rrl ,:::a da Uni-
versidade Federal flurn.w . ,e sou ho-
rário é, conforme ct:e:a:-( À o Senh:;:.
Diretor (doc. fls. 6). das 15 As 21
ho ras — 39 e 59 — e J,.';:ïdc.s
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MINISTÉRIO DA INDUSTRIA
E DO COMÉRCIO
INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL

RESOLUÇÃO N9 2.018 DE 19 DE DEZEMBRO DE 1968

Assunto -- Proposta Orçamentária do IAA para o Exercício Financeiro
de 1969.

O Conselho Deliberativo do instituto do Açúcar e do Álcool, no uso de
suas atribuições, resolve:

Art. 19 A Receita Geral do Instituto do Açúcar e do Álcool para o
Exercício Financeiro de 1969, é estimada em Nele; 207.356.421,00 (Duzentos
e sete nnlnões, trezentos e cinqüenta e seis mil, quatrocentos e viate e um
cruzeiros novos) e a Despesa Geral fixada em NCr$ 205.970.851,00 (Duzentos
e cinco milhões, novecentos e setenta mil, oitocentos e cinqüenta e um cru-
zeiros novos) ,

Art. 29 A Receita, que compreende NCr$ 169.091.406,00 (Cento e ses-
senta e nove milhões, noventa e um mil quatrocentos e seis cruzeiros no-
vos) da Receita Coreente, NCr$ 38.265.015,00 (Trinta e oito milhões, duzen-
tos e sessenta e cinco mil e quinze cruzeiros novos) da Receita de Capital,
e alCr$ 1.194.931.223,00 (Um trilhão, cento e noventa e quatro milhões, no-
vecentos e trinta e um mil, duzentos e vinte e três cruzeiros novos) da Re-
ceita Compensada na Despesa, será realizada mediante a arrecadação dos
recursos estabelecidos no Decreto-lei n.9 308, de 28 de fevereiro de 1967 e
demais rendas especificadas nos anexos da Proposta Orçamentária, sobos
segtüntcs títulos gerais:

1.0.0.00 — RECEITAS CORRENTES

1.1.0.00 — Receita Tributária 	 136.978.830,0u
1.2.0.00 — Receita Patrimonial	 	 5.118.450,00
1.3.0.00 — Receita Industrial 	 17.623.200.00
1.4.0.00 — Transferências Correntes 	 26.981,00
1.5.0.00 — Receitas Diversas 	 9.343.945,00 169.091.406,00

2,0.0.00 -- RECEITAS DE CAPITAL

2. 3. 0.00 — Amortizaçao de Emprésti-
mos . 9.530.000,00

2,5.0.00 — Outras Receitas de Capital 28.735.015,00 38.265.015,00

Receita Geral . 	 207.356.421,00

2 5 . 99 . 00 — Receita Compensada na
Despesa

2.5.99.01 — Utilização do Crédito Ro-
tativo — Banco do Brasil
C/Financiamento de Açú-
car Warrantado	 580.000.00000

2.5.99.02 — Reteorno do Crédito Rota-
tivo — 13anco do Brasil —
C/Financiamento de Açú-
car Warrantado . 	 	 580.000,000,00

2.5.99.04 — Baixa da Produção de Ál-
cool Industrial Jas Desti-
larias do I.A.A., pela en-
trega ao S.E.A.A.I.	 15.103.200,00

2.5.99.05 — Baixa da Produção de
Proteínas . das Fábricas
anexas às Destilarias do
I. A. A. 	 	 2.520. 000,00

2.5.99.10 — Baixa do Material de
Consumo e de Transfor-
mação pelo Almoxarifado	 17.308.023,00 1.194.931.223,00

1.194.931.223,00

tarquia previstos no Decreto-Lei n9 308. de 28 de fevereiro de 1967 e demais'
diE e esiçõss legais com a seguinte distribuição:
3.0.0.0 -- DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 -- Despesas de Custeio
3.1.1.0 — Pessoal 	 . 21.449.548,00
3.1.2.0 — Material de	 Consàmo 	 17.303.023,00
3.1.3.0 — Serviços de Tendias 	 18.177.658,00
3.1.4.0 — Encargos Diversos 23.942.401,00
3.1.5.0 — Despesas de Exercícios	 An-

teriores	 .	 	 400.000,00 81.277.630,03

3200... 	 — Transferências
i3.2.1.0 — Subvenções	 seriais	 	 9.522.073.00
13.2.3.0 — Inativos	 .	 .	 	 2.325.967,00

Pensionistas	 .	 	 11.832,00 •
3.2.5.0 — Salário-Família. 	 .	 	 1 .730.607,00
3.2.8.0 — Contribuição de Feevidencia

Social 303.312.00
3.2.9.0 — Diversas Transferências

Correntes 243.328,00 14.142.119,00

Total das Despesas Corren-
tes	 .	 	 95.419.749,00

4.0. 0 .0 -- DESPESA DE CAPITAL
4.1.0.0 — Investimentos	 s
4.1.1.0 — Obras	 Públicas	 	 44.195.637.00
4.1.3.0 — Equipamentos	 e Instalações 3.994.355,00
4.1.4.0 — Material Permanente 	 	 1.790.386 00 49.980.378 00

4,2.0.0 — inversões Financeiras
4.2.1.0 — Aquisição de Imóveis 	 200.000,00

— Participação em	 Constitui-

29.791:861,00

Equipament02

30.778.863,00

Despesa Geral . 	

4 .2 . 6.99 . 00 — Despesa Compensada na Receita
4.2.6.99.01 — Financiamento de Açúcar Warrantado —

Crédito Rotativo no Banco do Brasil 	 	 580.000.000,00
4.2.6.99.02 — Amortização da Conta Rotativa — Banco

do Brasil S. A. — Financiamento de Açú-
car Warrantado com Recursos do Banco . 	 580.000.000,00

4.2.6.99.04 — Incorporação da Produção de Álcool In-
dustriai das Destilarias do IAA 	 	 15.103.200,00

4.2.6.99.05 -e Incorporação da Produção de Proteínas das
Fábricas anexas às Destiladas do IAA	 2.520.000,0a

4.2.6.99.10 — Aquisição de Material de Consumo e de
Transformação . 	 	 17.308.023,00

Total Geral da Despesa Compensada na
Receita . 	 	 1.194.931.223,00

Art. 49 A Divisão de Contrôle e Finanças do Instituto do Açúcar e do
Álcool, incumbe a fiscalização da execução desta Resolução, expedindo, para
'esse fim, instruções e providências que julgar necessárias.

Art. 59 A presente Resolução entrará em vigor a partir de 1 9 de janeiro
de 1969, revogadas as disposições em contrário. — Francisco Elias da Rosa
Oiticica, Presidente.

14 , às 18 horas, enquanto que n.e.
cátedra de Farmacegnesia desta F
culdade será ás 2.e 4a e 6e das 13 ás
19 horas (doc. pág. 17).

Em vista do , xe.estei a Cernisses,
Conclui que a acumulação pretenaida

Faculdade
PARECER

Proc. n.9 11.324-68-UFRJ O
professor Luiz Carlos Stamato Mar-
cellino de Carvalho, tem passibilida-
de de acumular es cargos de Profes-
sor do Ginásio Estadual Teresa Cris-
tina e Auxiliar de Ensino na Facul-
dade de Letras da Universidade Fe-

ceccntra integral alma no Estatuto
do Magistério Supesior.

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de
1968. — Nano . Alvares Pereira. —
Emiti° Deniz da Silva. — Renato Jo-
sé de S:queira Jaccoud.

de etras
Ceai do Rio as Janeiro, porque te-
rá horário diferente, conforme cons-
ta na processo.

Rio de Janeeo, 20 de setembro de
1968. — Sicglincle Barbosa Monteiro
Autran. — Cemissão: Cleonice Se-
roa da Moita Berardinelli. — Liba
Beider.

ção ou Aumento de Capital
de Empresas ou Entidades

Comerciais e Financeiras .
4.2.5.0 — Concessão de Empréstimos
4.2.6.0 — Diversas Inversões Finan-

ceiras
4.3.0.0 — Transferências de Capital
4.3.2.0 — Auxílios para Obras Públi-

cas . . 	
4.3.3.0 — Auxílios Para

e Instalações
4.3.5.0 — Auxílio para Inversões Fi-

nanceiras . 	
4.3.6.0 — Contribuições Diversas 	

Total das Despesas de Capi-
tal . 	

99.770,00
4.762.951,00

24.729.140,00

1.500.000 00

600.000,00

310.987,00
28.367.876,00

110.551.102,00

205.970.851,00

EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA

SOCIAL

CONSELHO REGIONAL:DE ENGENHARIA, ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA

t Art. 39 A Despesa Fixada, que se desdobra em Ner$ 55.419.749,00 (No-
venta e cinco milhões, quatrocentos e dezenove mil setecentos e quarenta e
nove cruzeiros novos) da Despesa, Corrente NCr$ 110.551.102,00 (Cento e
neez milhaes, quinhentos e cinqüenta e um mil, cento e dois cruzeiros noves)
nasa Despesa de Capital e NCr$ 1.194.931.223 00 (Um trilhão, cento e noventa
e quatro milhões novecentos e trinta e um mil, duzentos e vinte e três cru-
zeiros povos) _ da Despesa Compensada na Receita e conforme anexos da
Propr.:tia Qrçamentária, será. realizada na manutencão dos encargos da Au-

5q Re.gião
EDITAL NP 1.429

De ()rolam do Presidente torno pú-
blico para conhecimento dos interessa-
dos que, em data de 29 de novembro
de 1968, foram lavrados por eete Cone
selho-Regional de Engenharia, Arqui-
tetura e Agronorree'— 5e Reeião, os

seguintes Autos de Constatação de In-
traçào.

a) per Infração do meigo 4 9 da Re-
saitieeo n9 141 de 23 de junho de 1964,
do Conselho Federal de Engenharia,
Alquitetura e Agronomia.

Autos de Constatação de
Infração:

N9 28.472	 Propreltário	 obra
iccalizacia à Rua Paula Freitas, 11 9 4.



Atual - SHIG/Sul
Qd. 707, Bloco B, casas

4, 10, 22, 42, 48, 54, 60
68 e 74.

Qd. 707, Bloco H, casas
10, 48, 54, 60, 68, 74 e
80

Qd. 707, Bloco N, casas
4, 28, 36, 60 e 68

Qd. 707, Bloco C, casas
23, 35 e 61.

Qd. 707, Bloco D, casas
48 e 74.

Qd. 707, Bloco I, casas
23, 35, 47, 55 e 73

Qd. 707, Bloco
15, 47 e 61.

Qd. 707, Bloco
16, 22 e 68.

Qd. 707. Bloco
23 e 67.

Qd. 707, Bloco
36.	 .

Qd. 707, Bloco
54 e 80.

Qd. 707, Bloco
61 e 73.

Qd. 707, Bloco
28, 54 e 74.

Qd. 708, Bloco
19 e 43.

Qd. 708, Bloco
29 e 39.

Qd. 709, Bloco
4 e 5.

Qd. 709, Bloco
13.

Qd. 709, Bloco
4 e 5.

Antiga - SHP; Sul
Qd. 16, casas 2, 8, 22,

40, 46, 54. 60, 66 e 72
respectivamente . . 	 .

Qd. 16, casas 90, 128, 134,
140, 148, 154 e 100 res-
pectivamente . . . . .

Qd. 16, casas 170, 196,
202, 228 e 234, respec-
tivamente 	

Qd. 17, casas 21, 33 e 59,
respectivamente . . . .

Qd. 17, casas 46 e 12,
respectivamente . .

Qd. 17, casas 101, 115,
127, 133 e 153, respec-
tivamente 	

Q(1. 17, casas 183, 215 e
227, respectivamente .

Qd. 17, casas 184, 190 e
234, respectivamente .

Qd. 18, casas 21 e 65,
respectivamente . .

Qd. 18, casa 34 . . . . .
Qd. 18, casas 134 e 160,

respectivamente . . .
Qd. 18, casas 227 e 239,

respectivamente ... .
Qd. 18, casas 196, 222 e

240, respectivamente.
Qd. 19, casas 22 e 28,

respectivamente . . .
Qd. 21, casas 20 e 22,

respectivamente . . . .
Qd. 22, casas 1 e 2, res-

pectivamente 	

Qd. 22, casa 16. 	
Qd. 22, casas 37 e 38,

respectivamente . . . .

O, casas

P, casas

E, casas

F, casa

L,• casas

Q, casas

R, casas

B, cases

K, casas

A, casas

B, casa

D, casas
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N.9 28.473 - Abillo da Costa.
N9 28.474 - José Faustino Costa

Francisco.
No 28.475 - Cimbra S. A.
No 28.476 - Orlando Dias do Ama-

ral.
N9 28.477 - Afonso Luiz da Costa.
No 28.478 - Griner S. A. Enge-

nharia e Construções.
No 28.479 - Arlindo Pinho daa Ne-

ves.
N9 28.480 - Carlos Augusto.
,N.9 28.481 - Balanclano & Irmãos

Limitada.
No 28.482 - Condomínio do Edifí-

cio Deize.	 -
No 28.483 - Rafael Cohen.
No 28.484 - José Roberto de A. P.

do Rego Monteiro.
NO 28.485 - Importadora e Expor-

tadora Grezzi Ltda.
No 38.487 - Banco Nacional de Mi-

nas Gerais.
No 28.488 - Condomínio do Centro

Comercial do Catete.
No 28.489 - Paulo Maquione.
No 28.490 - Manoel Joaquim Bar-

bosa.
NO 28.491 - Edson Fernandes dos

Santos.	 -
N.9 28.492 - Nelcy Couto Mendes.
NO 28.493 - Edisa S. A.
b) por oinfração do artigo 59 da Lei

n 9 5.194 de 24.12.966.
NO 28.443 - Emprêsa Construtora

Rural S. A.
No 28.444 - Sawer - Engenharia

Elétrica Ltda.
No 28.446 - Planotec - Planejamen

tos Técnicos de Arquitetura e Enge-
nharia Civil Ltda.

No 28.447 - Imobiliária Satamini
Limitada.

No 28.449 - Companhia Masileira'
de Produtos de Aço S. A.

No 28.452 - Adaco Auxiliares de
Construção Ltda.

NO 28.453 - Materiais de Constru-
ção Luanda Ltda.

N O 28.454 - Cobrham Cia. Brasilei-
ra de Habitações Modernas.

NO 28.456 - Conbras Engenharia
Limitada.

NO 28.460 - Cia. Central de Cons-
truções.

FUNDAÇÃO IVTITUTO
BRAr_EIRO DE GEOGRAFIA

E ESTATISTICA

Escola Nacional de Ciências
Estatísticas

Colégio Comercial

EXAME DE ADMISSÃO AO CURSO
TÉCNICO DE ESTAT/STICA

EDITAL

De ordem do Sr. Diretor-Super-
intendente do Colégio Comercial.
anexo à Escola Nacional de Ciências
Estatísticas faço público pelo presen-
te Edital, que de 2 a 20 de janeiro de
1969, estarão abertas as inscrições ao
Exame de Admissão para ingresso na
19 série do Curso Técnico de Estatís-
tica. Os candidatos deverão apresen-
tar no ato da inscrição, requerimen-
to em impresso apropriado, forneci-
do pela Escola, instruido com os se-
guintes documentos:

a) Prova de conclusão do Curso Gi-
nasial de Comércio, do Curso Ginasial
ou, ainda, de qualquer dos cursos re-
feridos no Art. 15 da Portaria nu-
mero 170, de 27 de abril de 1955, do
Diretor do Ensino Comercial. O cer-
tificado do curso ginasial deverá ser
acompanhado da ficha modelo 18 am-
bo.-, em duas vias;

b) 2 (dois) reLatos 3-4;
C) prova cie pagamento :ia taxa de

Inscrição.

N9 28.461 - Industalat f&Nnstrutora
Brasil S. A. Incobrasa.

N9 28.462 - Coberil - Engenha-
ria e Comércio Ltda.

No 28.463 - Saldanha Incorporações
e Construções Ltda.

N9 28.464 - S. A. Rádio Tupi.
No 28.446 - Fundação Delmiro

Gouveia.
No 28.467 - Indústrias Reunidas

Max Wolson S. A.
No 28.468 - Organização Rubens

Berardo.
NO 28.469 - TV Globo Ltda.
N9 28.470 - Importadora Svaiter

Comércio e Indústria S. A.
N9 28.486 -	 SalarniniLimitada.
C) por infração do artigo 59 em con-sequência do artigo 64 da Lei n9 5.194

de 24 de dezembro de 1966.
No 28.445 - Incorporações Toller

Construções Ltda.
d) por infração do artigo 6 9, alínea

"a", da Lei n9 5.194 de 24.12.56.
NO 28.455 - Oswaldo Leonardo Pe-

reira.
NO 28.430 - Walydemar Quirino.
NO 28.471 - Sérgio Vieira F. Mar-

tiins.
e) por infraçao do parágrafo único

do artigo 89 da Lel n9 5.194 de 24 de
dezembro de 1966.

NO 28.448 - Icei - Engenharia Li-mitada.
NO 28.451	 Cia. Brasileira de

Construção - Fichet Schwartz.
NO 28.457 - Engenharia Orplan So-

ciedade Civil.
N9 28.438 - Cepla Consultores de

Engenharia e Planejamento Ltda.
NO 28.459 - Thedor Leutwyler e

Cia. Ltda.
'N9 28.465 - Coserna de Engenharia

Limitada.

,Ficam as. Senhores interessados inti-
mados a, dentro do prazo de trinta
(3-3) dias a contar da presente pu-
blicação, satisfazer o pagamento das
multas, ou apresentar a defesa que
tiverem, sob pena de serem julgados à
revelia.

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de
1968. - Galileu Fouraux, Diretor da
da Divisão dos Serviços Gerais.

O exame de admisão, que rifa
realizado nos dias 3 e 5 de fevereiro,
versará sobre as seguintes disciplinas;
Matemática e Português (niveil
siah

Uma vez aprovado no exame, o can-
didato regularmente inscrito, deverá
apresentar, no ato da matricula, os
seguintes documentos:

I) Atestado de sanidade física e
mental (papel timbrado);

II) Atestado de vacinação anti-va-
riolica, expedido por Centro de Saú-
de;

ILD Atestado de idoneidade moralT
IV) Certidão de nascimento ou ca-

samenti (fotocópia autenticada);
V) Prova de estar em dia com as

obrigações militares;
VI) Titulo de eleitor (para maio-

res de 18 anos). ""
Todos os documentos devem ter ás,

firmas reconhecidas por tabelião nes-
te Estado.

Serão admitidos à matrícula os cen-
to e vinte (120) prisneiros cand•aar._
classificados.

concluinte dO Curso Técnioo de
Estatística, receberá o diploma de
Técnico em Estatistica, cem as prer-
rogativas asseguradas por lei e terá
direito a se candidatar aos estabele-
cimentos de ensino superior do Pais
nos têrmos das normas vigentes qui-
regulam a matéria.

As inscrições deverão ser feitas na
Secretaria da Escola (Rua André Ca--

valcanti 106 - 19 andar), de 2a a 6°
feira, das 12 ás 18 horas.

Rio de Janeiro, GB, 17 de dezembro
de 1903 - Elza Goaçalvea RaDaza/na,

Chefe da Seção do Ensino Médio -
Asthello Fernandes Pôrto, Seccreta-
rio - Antônio 'Tantos AbWe, Diretor.

Dias: 24, 26 e 27.12.68.

Preço pSunitlade

NCr$ 19.90000

NCr$ 19.90000

NCr$ 19.90000

NCr$ 21.000,00

NCr$ 21.000,00

NCr$ 21.000,00

NCr$ 21.000,00

NCr$ 21.000,00

NCr$ 20.500,00

NCr$ 20.500,00

NCr$ 20.500,00

NCr,,; 20.500,00

NCr$ 20 500,00

NCr$ 14.800,00

NCr$ 14.200,00

NCr$ 14 . 200,00

NCr$ 14.200,00

NCr$ 14.200,00

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E
COORDENACÃO GERAL

MINISTÉRIO DA FAZENDA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

Serviço de Administração de Imóveis
Escritório de Brasília

E D •I T A L
Venda de Unidades Re.sidenciais em Brasília

1. De ordem do Sr. 'Presidente da Caixa Econômica Federal do Rio
de Janeiro, e de acôrdo com o convênio celebrado com a CODEBRAS, co-
munico que esta Instituição em obediência ao disposto na Lei no 4.380,
de 21.8.64, no Decreto 56.793, de 27.8.65, alterado pelo Decreto n9 58.082,
de 25.3.66, no Decreto-lei n.o 19. de 36 de agtisto de 1966, no Decreto nú-
mero 61.863, de 6-12-67, e legislação complementar, venderá as seguintes
unidades residenciais de sua propriedade, situadas nesta Capital pelos
preços adiante indicados

2. Os preços de venda são os acima fixados, observadas as demais
condições estabelecidas no presente edital.

3. As unidades residenciais serão vendidas no estado em que se
encontram, ficando o adquirente obrigado u realizar, 0. sua custa, as obras
e reparos por ventura necessários.

4. Para a aquisição é assegurada preferência aos legítimos ocupantes,
titulares do Têrmo de Ocupação em plena vigência, e que forem indicados
pela CODEBRAS, excluídas as unidades residenciais:

a) ocupadas por pessoas jurídicas de direito privado, ou de direito
público interno, estranhas à estrutura do serviço público, inclusive órgãos
de representação de governos estaduais, instituições religiosas, sociais, etc.;

b) destinadas à moradia de ocupantes de cargos em comissão, a que
se refere o artigo 37 do Decreto n. o 61.863, de 6-12-67, que forem ilidi-
cados pela CODEBRAS;

.c) cuja finalidade de residência estejii, sendo desvirtuada.
4.1 - Em caso de litígio judicial sôbre a legitimidade da ocupação ou

posse do imóvel aguardar-se-á o resultado da demanda, sustando-se a
operação de venda.

5. Não será admitida a venda a uma mesma pessoa, ou a seu cônjuge,
de mais de uma unidade residencial, sendo igualmente vedada a compra
por aquéle que, em Brasília, seja proprietário, promitente comprador ou
cessionário de direito à aquisição de outra unidade residencial, salvo se
esta última, pela limitação de sua área útil, não oferecer, a critério da

Caixa Econômica Federal do Rio de Janeiro e Caixa Econômica Federal de
Brasília, condições para moradia do interessado e dos dependentes que com
êle efetivamente residem.

6. Quando o pagamento do preço não fôr feito à vista, a operação
será precedida por instrumento particular ou público de promessa de com-
pra e venda, observadas as seguintes condições financeiras fundamentais:

a) amortização em prestações mensais e _sucessivas, no prazo a cri-
tério do adquirente, de até 30 (trinta) ario:.;, de acôrdo com o Plan "A"



A título exemplificativo,
correspondentes ao prazo de
prestação, por NCr$ 1.000,00

Taxa

a amortização em 240 prestações mensais,
20 (vinte) anos, dá os seguintes valôres da
(hum mil cruzeiros novos).
de Juros — Prestação

•
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de reajustamento e o Fundo de rompei:seção de Variações Salariais, de
que trata a Resolução n.e 25-67 do Conselho de Administração do Banco
Inlacional de Habitação;

b) Juros anuais variáveis de acôrdo com o salário bruto do adqui-
rente na seguinte forma:

1 — até um salário-mínimo, Inclusive — 1% (um por cento).
II — mais de um até dois salários-mínimos, inclusive — 2% (dois por

,Cento).
III — mais de dois até quatro sei:trios-mínimos, inclusive — 3%

:(três por cento).
IV — mais de quatro até oito salários-mínimos, inclusive 4% (qua-

tro por cento).
V — mais de oito salários-mínimos — 5% (cinco per, cento). •
c) A taxa de juros,' quando igual ou superior a 2% a.a., será redu-

zida de 1% se o comprados, no ato da compra, tiver 5 (cinco) ou mais
dependentes, assim considerailos os seguintee, desde que não aufiram ren-
dimento ou remuneração igual ou superior ao valor do salário-minimo re-
gional; a espôsa, ou o marido inválido, os filhos de qualquer condição, me-

, nores de 18 anos ou inválidos; o pai-inválido ou a mãe viúva; os irmãos
menores de 18 anos ou inválidos.

	1%	 3%	 4%

	

NCr$ 4,60	 5196	 5,55	 6,013	 6,60
d) Além da amortização e da taxa d .e administração de 2% (dois por

cento) sôbre o valor da prestação mensal, que reverterá em benefício da
Caixa Econômica Federal de Brasília o comprador arcará, ainda, com o
prêmio anual de seguro obrigatório, para cobertura dos riscos definidos
na "Apólice Compreensiva Especial para o Plano Nacional de Habitação",
atualmente fixado em 0,58% sôbee o montante do financiamento inicial
e correções monetárias futuras, o que representa no memento, um acrés-
cimo mensal aproximado de NCr$ 0,48 por milhar de cruzeiros novos fi-
rianciados:

e) aplicação da RC-25-67, do BNH, sendo facultado ao adquirente,
' quando do reajustamento da prestação, a opção pelo Plano A, pelo qual

a prestação se eleva na mesma preporção e 60 (sessenta) dias após o au-
Mento do salário-mínimo ou do vencimento dos servidores.

1) saldo devedor do financismente e prêmio do seguro corrigidos tri-
mestralmente, de acôrdo com a variação das Obrigações Reajustáveis do
Tesouro Nacional, ou Unidade Padrão da Capital do BNH.;

g) pagamento diretamente no Escritório da Caixa Econômica Federal
do Rio de Janeiro em Brasília, até o dia 5 do mas seguinte ao da assina-
tura do contrato de premesse de compra e venda, da taxa de coetribui-
ção no valor igual a uma prestação mensal de amortizeção e juros, para
participação do adquirente no "Fundo de Compensação de Variações Sa-
lariais" criado pela RC n.9 25-67, do B.N.H.

6.1 — Os encargos fiscais e as taxas de serviços públicos serão pagos
pelo adquirente, diretamente às entidades competentes.

7. O prazo para o exercício do direOn de preferência à compra, para
aqueles que ainda não o fizetraue será de 30 (trinta) e : as a partir desta
data, mediante requerimento à COIMBRÃS, na forma do art. 16 da Lei
4.494 de 25 de novembro de 1964,

8. A discordância a cerca das condições ou falta de manifestação
dentro do prazo referido no itein anterior serão consideradas como desis-
tência à realização da compra.

i
9. A Caixa, na operação de venda, procederá de modo a oferece"

o máximo de facilidades e de assistência aos ocupantes interessados.
10. Nessa conformidade, será prévia e escalonadamente comunicado

aos ocupantes de unidades, que a Caixa, através sua representação nesta
Capital, prestará aos Interessados, todos os esclarecimentos, que se fize-
rem necessários à compra dos imóveis mencionados no presente edital.

11. Além dos documentos exigidos pela CODEBRAS, por ocasião da
comprovação da legitimidade Ca ocupação, o interessado apresentará oa
seguintes documentos:

a) de identidade: carteira profissional ou cartão, ou carteira oficial
de identidade; se estrangeiro, carteira modelo 19, do S.R.E.,• 	 '*

b) se brasileiro (nato ou naturalizado, não isento de votar) o titulo
de eleitor, cora a prova de justificação ou do pagamento de multa para
os que não houverem votado lia última eleição;

c) declaração funcional.-da qual conste seu nome, salário ou venci-.
mento bruto mensal do cargo efetive, excluído o salário-familia;

d) se o promitente comprador contar 5 (cinco) ou mais dependene
:tes (letra "c" do item 4), deverá firmai uma declaração de vida e de-
pendência econômica, em formulário que lhe será apresentado pela repre-
sentação da entidade proprietária, e exibir os seguintes documentos:

I — espôsa: certidão de casamento;
II — marido inválido . certidão de casamento e atestado médico de

Invalidez com firma reconhecida:
III — filhos menores de dezoito anos ou inválidos: certidão de na4-

cimento e, se inválido- maiores de 18 anos. o atestado médico de invalidez,
com firma reconhecida;

IV — mãe viúva: certidão de óbito do marido;
V — pai inválidok atestado médico de invalidez, com firma reco-

nhecida;
VI — irmãos áenores de dezoito anos ou inválidos: certidão de nas-

cimento e, se inválidos maiores de 18 anos, atestado médico de invalide;
com firma reconhecida;

e) declaração de que não é locatário ou ocupante de outro imóvel
residencial de propriedade do qualquer das entidades referidas no artigo 1.*
do Decreto n9 56.793-65 ou, em hipótese negativa, termo de opção pela
compra do imóvel desta entidade.

11.1 — Os documentos referidos nas alíneas "a" e "b", bem corno as
certidões apresentadas, serão depois de anotadas, devolvidas no ato ao
proponente, ficando es demais em poder da entidade proprietária.

12. O 'ião cumprimento das exigências formuladas, bem como o não
comearecimento do interessado para assinatura do contrato, nos prazos
estabelecidos nas eespectivas notificações, importaião no armlivamento do
processo.
. 13. O ocupante que estiver em atraso, no pagamento de encargos re-

lativos à ocupação, será obrigado a regularizar seu débito antes da ope-
ração de compra, inclusive as eaxas de serviços públicos dos exercícios de
1963 e 1956, deixadas de cobrar pela co pEram, sem o que não será libe-
rado o respectivo processo de venda.

14. Os imóveis rceidenclais que deixarem de ser alienados aos
ocupantes por desinteresse ou impossibilidade legal dos mesmos, serão
objeto de aquisição pela União, que poderá, para resgatá-los, solicitar a

abertura de crédito especia l , dar em pagamento imóveis nao necessá-

rios aos seus serviços ou ações de sua propriedade cai emprêsa,s de eco..
nornia mista, mantida, nesta hipótese a situação majoritária da União.
ti 5e do art. 65 da Lei 4.380. de 21-8-1£64).

Distrito Federal, 18 de dezembro de 1968. — Pela Caixa Econômica
Federal do Rio de Janeiro: Ferclinantit, José de Sousa da Silveira, Chefe

do S.A.I. — mate, 2.385. — Fi •ancisco de Freitas Teixeira, Delegado —

main 856. — Gen. Mário Gomes da Silva. Persidente da CODEBRAS

Dias: 24, 26, 27 e 30.12.68

ATA N9 130-68
Ata da reunião da CCSO, para rece-

bimento e abertura das propostas,
da Tomada de Preços n.9 130-68, re-
ferente a construção de uma gfcieria
em concreto armado na cidade de
Parnaiba, Estado d.o Piauí, 49 Dis-
trito Federal de Obras dc Sanea-
mento (49 DFOS), conforme as exi-
gências e características constantes
do Edital e da Especificação :teme-
ra 130-68.

As quinze horas do dia dez de de-
lembro de mil novecentos e sessenta
e Oito, reuniu-se, na sede deste De-
partan2ento, a Comissão composta pe-
lo elng. Francisco José Teixeira Ma-
abado, Presidente da CCSO, pelo
Procurador Ayrton Manoel D'Avila,
pelo Eng. Léa Marina Fajardo Ba-
lieiro de Jácome, pelo Eng. José Fer-
reira. membros da Comissão e pelo
Administrador Humberto Lopes Po-
earguara da Silva, servindo de secre-
Wio.

Declarada aberta a sessão, o Senhor
Pres:dente comunicou aos presentes
que a mesma se destinava ao recebi-
mento e abertura das propostas paia
a 'tomada de Preços n9 130-63e tendo
Comparecido e entregue as propostas

DEPARTAMEN) O NACIONAL

os representantes das firmas P.ejeú
Construções S. L., Sancol — Sanea-
mento, Construção Ltda.; Companhia
de Investimentos e. Construções Li-
mitada. Cicol; Comercial ,ndus-
trial Brasileira de Engenharia Limi-
tada. — Cibel; Projetos e Pavimen-
tação Ltda. — Propal e Construtora
Unida Ltda., inseditaa neste Depar-
tamento sob ns. 83, 272, 173, 293 198
e 236, respectivamente.

Estando as firmas com os seus do-
cumentos de acôrdo coas o Ldital,
passou-se a abertura dos envelopes
de propostas que em resumo foram
as seguintes:	 -

Pajed Construções S. A.
' Preço total dos serviços: IsT(See
421.664,62 — (quatrocentos e vinte
e hum mil, seiscentos e sessenta e
quatro cruzeirce rov,->.s e z:C) t.te e
dois centavos).

Prazo para execução: 24 (vinte e
quatro) mesee.

DE OBRAS DE `,'ANEAENTO

Sancol	 Saneamento, Cone!?'
Ltda.

Preço total dos serviços: NCr$
427.324,16 (quatrocentos e vinte e se-
te mil, trezentos e vinte e enate° cru-
zeiros novos e dezesseis csntavos).

Prazo para excução: 24 (vinte e
quatro) meses.

Companhia de Investimentos e
Construções Ltda. — Ciecil

Preço total dos serviços: NCre
450.585,77 — (quatrocentos e cus-
quanta mil, quinhentcs e oitenta e
cinco cruzsircs novos e setenia e se-
te centavos).

Prazo para execução: 24 (vinte e
quatro) meses.
Comercial Industrial Brav7e;rfr -de

Engenharia Lida. — Cibel
Preço total dos serviços: Nere ..

473.811,81 — (Quatrccentas e seente
e três mil, oitocentos e onee cruzeiros
novos e oitenta e hum centsvcs).

Prazo para execução: 12 (doer)
meses.

n 	 •-

Projetos e Pavimentações L tda. —

PPreço total dos rasp cari viços: NCr$
477.363,31 — (quatrocentos e :etenta
e sete mil, trezentos e sessenta e três
tcar vuozsei)ros novo-e trinta e Men cen-

Prazo para execução: 24' (vinte o
quatro) meses.

Construtora Unida Ltda.
Preço total dos serviços: Nesse ...

84.830,16 — (quatrocentos e oitenta
e quatro mil, oitocentos e triioa cru-
zeiros novos e deeceseis ceneevoo .

Prazo pesa execução: 24 (vinte e
quatro) meses.

Nada mais csosrendm o Senhor
Presidente encerrou a ticsseo te quin-
ze heras e trinta minutos, autorizan-
dome, como eccretário, a lavrar a
presente Ata, ene vai por inen assi-
nacla e pet.::, membres da. Comieseo.

Rio de Jeneiro, eos de inear'ne de
ire lie, ei:tes e e:done:A 'e oito.,
— co	 hado,
ProOestee da cCeee. ---	 leeeolo
a, poi .ugura da Sara,
AvrIon .:Ucuterl	 n1,n1)).i.
Comissee. — 1See rIarina F. Ltili,;1--
ro de ieoeee, elonbro da Comissão.
— Jese Ferscea, eismloo ea

eão.PREÇO DÊSTE EXEMPLAR: NCO 0,16


